
    Nº 1048, sexta-feira, 19 de outubro de 2018

 

LEI Nº 8.628,  DE 19 DE OUTUBRO DE 2018.

 

Autoriza o Executivo Municipal a alterar o Quadro
de Lotação da Secretaria de Gestão de Pessoas
para o exercício de 2018.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a alterar o Quadro de
Lotação da Secretaria de Gestão de Pessoas, constante no Anexo L, da Lei Ordinária nº 8.488, de 6
de dezembro de 2017, que estabelece o Orçamento Anual para o exercício de 2018, cuja listagem de
cargos de provimento passam a ter a seguinte redação:
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Órgão Cargos de Provimento Efetivo Lotação
Atual

Previsão para
2018

Lotação
Proposta

S.G.P. 0001 - ADMINISTRADOR 5 0 5

S.G.P. 0003 - AGENTE ADMINISTRATIVO 79 7 86

S.G.P. 0006 - AGENTE DE CONSULTORIO DENTARIO 1 1 2

S.G.P. 0017 - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 9 2 11

S.G.P. 0021 - ASSISTENTE SOCIAL 2 2 4

S.G.P. 0031 – CONTADOR 1 0 1

S.G.P. 0033 - COZINHEIRO 1 0 1

S.G.P. 0043 - ENFERMEIRO 1 0 1

S.G.P. 0047 - ENGENHEIRO CIVIL 1 0 1

S.G.P. 0053 - ENGENHEIRO SEGURANÇA TRABALHO 1 2 3

S.G.P. 0066 - FISIOTERAPEUTA 1 0 1

S.G.P. 0067 - FONOAUDIÓLOGO 2 0 2

S.G.P. MEDICO 11 4 15

S.G.P. 0130 - NUTRICIONISTA 2 0 2

S.G.P. 0131 - ODONTOLOGO AMBULATORIAL 2 1 3

S.G.P. 0157 - PEDAGOGO 1 0 1

S.G.P. 0245 - PSICOLOGO 4 0 4

S.G.P. 0260 - TÉCNICO EM ENFERMAGEM 1 0 1

S.G.P.
0264 - TÉCNICO EM SEGURANÇA DO

TRABALHO
4 3 7

S.G.P. 0268 - TELEFONISTA 1 1 2

S.G.P. 0269 - TERAPEUTA OCUPACIONAL 4 0 4

S.G.P. 0316 - CONDUTOR DE VEÍCULO AUTOMOTOR 7 1 8

S.G.P. 0330 - ENFERMEIRO DO TRABALHO 1 0 1

S.G.P.
0335 - TÉCNICO EM ENFERMAGEM DO

TRABALHO
1 0 1

S.G.P. 0607 - Prof Readaptado - Agente Administrativo 1 0 1

S.G.P.
5003 - AGENTE DE SAUDE II AUXILIAR

ENFERMAGEM
2 0 2

S.G.P. 5004 - AGENTE OPERACIONAL I SERVENTE 1 0 1

Órgão Estagiários Lotação
Atual

Previsão para
2018

Lotação
Proposta

S.G.P. 0058 - ESTAGIARIO NIVEL SUPERIOR 2 1 3

Órgão Cargos da Administração Superior Lotação
Atual

Previsão para
2018

Lotação
Proposta

S.G.P. 3005 - COORDENADOR I 5 0 5

S.G.P. 3006 - COORDENADOR II 3 0 3

S.G.P. 3007 - DIRETOR EXECUTIVO 1 0 1

S.G.P. 3009 - GERENTE DE UNIDADE 3 0 3

S.G.P. 3014 - SECRETARIO 1 0 1

S.G.P. Total Local - Cargos Efetivos e Administração
Superior

160 24 184

JUSTIFICATIVA PARA VAGAS NOVAS: A Secretaria de Gestão de Pessoas justifica aumento de demanda devido
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a implantação de processo admissional via SEI.
Outrossim, no que diz respeito à previsão de vagas de Engenheiro de Segurança do Trabalho, tal medida demonstra-
se necessária em vista da obrigatória readequação do SESMT (Serviço Especializado em Engenharia, Segurança e
Medicina do Trabalho) do Município de Joinville aos preceitos da Norma Regulamentadora nº 4, do Ministério do

Trabalho. Conforme preconiza a referida Norma Regulamentadora, os órgãos da Administração Pública direta,
classificadas no "Grau de Risco 1" (o que é o caso do Município de Joinville), e cujo quadro funcional seja superior

a 5.000 (cinco mil) servidores, devem possuir, no âmbito de cada SESMT, 1 (um) engenheiro de segurança "para
cada grupo de 4000 (quatro mil) ou fração acima de 2000 (dois mil)". Destarte, tendo-se em vista que o quadro de

servidores ativos do Município de Joinville é composto por aproximadamente 11.000 (onze mil) servidores
(excluindo-se deste cômputo os servidores do Hospital Municipal São José, a constituir SESMT próprio em razão da
natureza específica de suas atividades e de seu diferenciado Grau de Risco), é necessário que o Município disponha,

ao todo, de 3 (três) Engenheiros de Segurança do Trabalho.

(NR)

 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
19/10/2018, às 08:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2584103 e o
código CRC 0AD69FF6.

 

LEI Nº 8.629, DE 19 DE OUTUBRO DE 2018.
 

Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito
Adicional Suplementar.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, no valor de
R$ 1.400.000,00 (um milhão e quatrocentos mil reais), no orçamento vigente do Fundo Municipal
de Incentivo a Cultura - FMIC, para restabelecer as seguintes dotações orçamentárias:
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Unid.
Orçamentária

Nome da
Unid.

Orçamentária

Funcional
Programática

Nome
Projeto /
Atividade

Fonte
de

Recurso
CR

Mod. de
Aplicação Valor R$

36001

Fundo
Municipal de
Incentivo a
Cultura -

FMIC

13.392.0009.2.2309
Fomento
Cultural -

FMIC
0.1.00 489 3.3.50 400.000,00

36001

Fundo
Municipal de
Incentivo a
Cultura -

FMIC

13.392.0009.2.2309
Fomento
Cultural -

FMIC
0.1.00 324 3.3.90 1.000.000,00

TOTAL 1.400.000,00

 

Art. 2º  Para fazer face às despesas mencionadas no art. 1º, serão utilizados
recursos provenientes da anulação da seguinte dotação:

 

Unid.
Orçamentária

Nome da
Unid.

Orçamentária

Funcional
Programática

Nome Projeto
/ Atividade

Fonte
de

Recurso
CR Mod. de

Aplicação
Valor R$

74001

Secretaria de
Cultura e
Turismo -
SECULT

13.122.0001.2.2263
Processos

administrativos
– SECULT

0.1.00 251 3.3.90 1.400.000,00

TOTAL 1.400.000,00

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Udo Döhler

Prefeito 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
19/10/2018, às 19:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2593658 e o
código CRC 02391118.
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DECRETO Nº 32.948, de 18 de outubro de 2018.

 

Abre Crédito Adicional Suplementar.
 

O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o art. 68,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único, do art. 8º,
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 e no art. 8º, da Lei Municipal nº 8.488 de 06 de
dezembro de 2017,

 
DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 1.000.000,00
(um milhão de reais), no orçamento vigente da Fundo Municipal  de Saúde - FMS, na seguinte
classificação funcional programática:

Unid.
Orçamentária

Nome da
Unid.

Orçamentária

Funcional
Programática

Nome Projeto
/ Atividade

Fonte
de

Recurso
CR

Mod. de
Aplicação Valor R$

46001
Fundo

Municipal de
Saúde - FMS

10.302.0006.2.2291

Assistência
Complementar

- Serviços
Hospitalares -

FMS

0.2.38 784 3.3.50 1.000.000,00

Total 1.000.000,00

 

Art. 2º Para fazer face à despesa mencionada no art. 1º, serão utilizados recursos
provenientes da anulação da seguinte dotação:

Unid.
Orçamentária

Nome da
Unid.

Orçamentária

Funcional
Programática

Nome Projeto
/ Atividade

Fonte
de

Recurso
CR

Mod. de
Aplicação Valor R$

46001
Fundo

Municipal de
Saúde - FMS

10.302.0006.2.2291

Assistência
Complementar

- Serviços
Hospitalares -

FMS

0.2.38 294 3.3.90 1.000.000,00

Total 1.000.000,00

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.   
 

Udo Döhler

Prefeito
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Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
19/10/2018, às 06:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2587530 e o
código CRC 720ED49C.

DECRETO Nº 32.949, de 18 de outubro de 2018.

 

Abre Crédito Adicional Suplementar.
 

O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o art. 68,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único, do art. 8º,
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 e no art. 8º, da Lei Municipal nº 8.488 de 06 de
dezembro de 2017,

 
DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 460.000,00
(quatrocentos e sessenta mil reais), no orçamento vigente do Fundo Municipal de Assistência Social
- FMAS, na seguinte classificação funcional programática:

U.O.
Nome Unidade
Orçamentária

Funcional
Programática

Nome Funcional
Programática

Fonte
de

Recurso
CR

Modalidade
Aplicação Valor R$

41001

Fundo
Municipal de
Assistência

Social - FMAS

08.244.0008.2.2319

Bloco da Proteção
Social Especial de

Alta
Complexidade -

FMAS

0.1.00 461 3.3.50 460.000,00

TOTAL 460.000,00

 

Art. 2º Para fazer face à despesa mencionada no art. 1º, serão utilizados recursos
provenientes da anulação da seguinte dotação:

U.O.
Nome Unidade
Orçamentária

Funcional
Programática

Nome Funcional
Programática

Fonte
de

Recurso
CR

Modalidade
Aplicação Valor R$

41001

Fundo
Municipal de
Assistência

Social - FMAS

08.244.0008.2.2319

Bloco da Proteção
Social Especial de

Alta
Complexidade -

FMAS

0.1.00 346 3.3.90 460.000,00

TOTAL 460.000,00
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.   
 

Udo Döhler

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
19/10/2018, às 06:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2587532 e o
código CRC 87411478.

DECRETO Nº 32.950, de 18 de outubro de 2018.

 

Altera o Decreto nº 27.646, de 29 de setembro de
2016, que dispõe sobre o grau de risco das
atividades econômicas para efeitos da concessão do
alvará de licença para localização e permanência e
dá outras providências.

 

Considerando a necessidade de atualização legislativa em razão do cenário
econômico atual em desenvolvimento constante, bem como em apreço aos princípios trazidos pelo
"SC Bem Mais Simples" Lei Estadual nº 17.071, de 12 de janeiro de 2017,

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições e, em conformidade com
os incisos IX e XII, do art. 68, da Lei Orgânica do Município,

 

DECRETA:

Art. 1º Ficam alterados os anexos integrantes do Decreto nº 27.646, de 29 de
setembro de 2016, que passam a vigorar com a redação prevista nos Anexos I, II e III, que
acompanham o presente regulamento.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

Udo Döhler
Prefeito
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Esta publicação possui como anexo(s) o(s) documento(s) SEI nº - 2367688 / 2367694 / 2367701.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
19/10/2018, às 06:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2588172 e o
código CRC 0935B97B.

DECRETO Nº 32.951, de 19 de outubro de 2018.

 

Promove exoneração.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 33, § 2º, inciso I, da Lei
Complementar nº 266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

EXONERA, na Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, a partir de 22 de outubro de 2018:

 

- Claudia Márcia Lima de Carvalho dos Santos, do cargo de Coordenador I.

 

Udo Döhler

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
19/10/2018, às 19:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2594078 e o
código CRC 329E7628.

DECRETO Nº 32.952, de 19 de outubro de 2018.

 

Redistribui Servidora.
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O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o
inciso IX, do art. 68, da Lei Orgânica do Município e o art. 36, da Lei Complementar nº 266, de 05
de abril de 2008, que institui o regime jurídico dos servidores públicos do Município de Joinville,
das autarquias e das fundações municipais,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica redistribuída para a Secretaria de Assistência Social, a servidora
abaixo mencionada, ocupante de cargo de provimento efetivo, atualmente lotada no Instituto de
Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Joinville - IPREVILLE:

 

- Zana Maria Macedo, matrícula 106, Assistente Social, a partir de 01 de
novembro de 2018.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Udo Döhler

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
19/10/2018, às 19:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2594337 e o
código CRC F25524F4.

DECRETO Nº 32.953, de 19 de outubro de 2018.

 

Redistribui Servidora.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o
inciso IX, do art. 68, da Lei Orgânica do Município e o art. 36, da Lei Complementar nº 266, de 05
de abril de 2008, que institui o regime jurídico dos servidores públicos do Município de Joinville,
das autarquias e das fundações municipais,
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DECRETA:

 

Art. 1º Fica redistribuído(a) para o Instituto de Previdência Social dos Servidores
Públicos Municipais de Joinville - IPREVILLE, o(a) servidor(a) abaixo mencionado(a), ocupante de
cargo de provimento efetivo, atualmente lotado(a) na Secretaria de Assistência Social:

 

- Sarandymes Folda Senem, matrícula 35.788, Assistente Social, a partir de 01 de
novembro de 2018.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Udo Döhler

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
19/10/2018, às 19:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2594375 e o
código CRC 3EAB2BB2.

DECRETO Nº 32.954, de 19 de outubro de 2018.

 

Altera as alíneas "a", "c" e "g" do inciso I e a
alínea "g" do inciso II, do art. 1º, do Decreto
28.468, de 24 de fevereiro de 2017, que dá nova
composição ao Conselho Municipal do Meio
Ambiente - COMDEMA.

 
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições e, em conformidade com
os incisos IX e XII, do art. 68, da Lei Orgânica do Município e com a Lei nº 5.712, de 19 de
dezembro de 2006,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Ficam alteradas as alíneas "a", "c" e "g" do inciso I e a alínea "g" do inciso
II, do art. 1º, do Decreto 28.468, de 24 de fevereiro de 2017, que passam a vigorar com a seguinte
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redação:

 

"Art. 1º ...

 

I - ...

 

a) 01 (um) representante da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente -
Gabinete;

...

c) 01 (um) representante da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente -
Unidade de Desenvolvimento Rural;

...

g) 01 (um) representante do 62º Batalhão de Infantaria de Joinville - 62BI;

...

 

II - ...

 

...

g) 01 (um) representante da Associação dos Engenheiros Agrônomos da
Babitonga - AEA Babitonga;" (NR)

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos à 03 de outubro de 2018.

                    

Udo Döhler

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
19/10/2018, às 19:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2594548 e o
código CRC FBB39819.

DECRETO Nº 32.955, de 19 de outubro de 2018.

 

Altera as alíneas "a", "c" e "g" e os itens 1 e 2
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Altera as alíneas "a", "c" e "g" e os itens 1 e 2
desta última, todas do inciso I, e a alínea "g" e seus
itens 1 e 2, do inciso II, do art. 1º, do Decreto nº
28.545, de 06 de março de 2017, que nomeia
membros titulares e suplentes para compor o
Conselho Municipal do Meio Ambiente -
COMDEMA para o exercício 2017-2019.

 

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, em conformidade com os
incisos IX e XII, do art. 68, da Lei Orgânica do Município e com a Lei nº 5.712, de 19 de dezembro
de 2006,

 
 

DECRETA:

 

 

Art. 1º Ficam alteradas as alíneas "a", "c" e "g" e os itens 1 e 2 desta última, todas
do inciso I, e a alínea "g" e seus itens 1 e 2, do inciso II, do art. 1º, do Decreto nº 28.545, de 06 de
março de 2017, que nomeia membros titulares e suplentes para compor o Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA para o exercício 2017-2019, que passam a vigorar com a seguinte
redação:

 

“Art. 1º ...

 

I - ...

 

a) Representantes da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - Gabinete:

...

c) Representantes da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - Unidade de
Desenvolvimento Rural:

...

g) Representantes do 62º Batalhão de Infantaria de Joinville - 62BI

1. Titular: Nilton Nogueira Gazola Júnior

2. Suplente: Zenon da Silva Lourenço

...

 

II – ...
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...

g) Representantes da Associação dos Engenheiros Agrônomos da Babitonga -
AEA Babitonga:

1. Titular: Maria Andreis Cadorin

2. Suplente: Fábio Elling Schaden"  (NR)

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos à 03 de outubro de 2018.

                    

Udo Döhler

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
19/10/2018, às 19:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2594550 e o
código CRC 6658EAFD.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.UAP/SGP.UAP.SES

 

Portaria 105/2018/NGP-GAB

 

 

O Secretário da Saúde no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

os servidores Patricia Karine Meier, matrícula 39932 e Carmen Marta Zoboli, matrícula
20498, indicados pelos servidores da área;

 

e os servidores Jeferson Luis Ribeiro Guerreiro, matrícula 45598 e Luzia Hoinatz, matrícula
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e os servidores Jeferson Luis Ribeiro Guerreiro, matrícula 45598 e Luzia Hoinatz, matrícula
37185, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

para composição de comissão para realização da avaliação final  de desempenho no
estágio probatório do servidor Thiago Abiorana Pordeus, matrícula 47136.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 18/10/2018, às 14:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2582931 e o
código CRC 7E260EF7.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.UAP/SGP.UAP.SES

 

Portaria 104/2018/NGP-GAB

 

 

O Secretário da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

os servidores Antonio Carlos Ribeiro de Marichal, matrícula 15422 e Vasco Antonio de
Amorim Alcantara, matrícula 46077, indicados pelos servidores da área;

 

e os servidores Jeferson Luis Ribeiro Guerreiro, matrícula  45598 e Daniela Costa Walter,
matrícula 33512, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

para composição de comissão para realização da avaliação  final de desempenho no
estágio probatório do servidor Daniel Vanderlei Schwingel, matrícula 47188.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 18/10/2018, às 14:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2582608 e o
código CRC 0A4DCAEC.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 606-GAB/SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

 

Nomeia Comissão de Gestão do Contrato nº
049/2018, firmado entre o Município de Joinville e
a Cooperativa Agrícola dos Produtores de Joinville
e Região - COOPAVILLE.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 28.097 de 02 de janeiro de 2017 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, e de acordo com a Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

 

Resolve,

 

Art. 1º – Nomear a Comissão de Gestão do Contrato nº 049/2018, firmado entre
o Município de Joinville e a Cooperativa Agrícola dos Produtores de Joinville e Região -
COOPAVILLE, cujo objeto refere-se à aquisição de gêneros alimentícios (hortifrutigranjeiros)
oriundos da Agricultura Familiar destinados à alimentação escolar dos alunos da rede municipal de
ensino de Joinville.

 

Fiscal Requisitante:

Gisele Cristine da Silva – Titular

Gabriel Ponzetto – Suplente

 

Fiscal Técnico:

 Taciana Machado dos Santos Duarte – Titular

Lucimar Pereira Silva – Suplente
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Fiscal Administrativo:

Adriana Regina Reinert Forbice – Titular

Luciane Hirt Rosa – Suplente

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Revoga-se a Portaria  nº 073-GAB-2017/Secretaria de Educação, de
14/02/2018.

 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 18 de outubro de 2018.

 

Roque Antonio Mattei

Secretário de Educação
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Documento assinado eletronicamente por Roque Antonio Mattei,
Secretário (a), em 19/10/2018, às 07:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2588168 e o
código CRC 550BAE67.

PORTARIA SEI - CAJ.DICAF/CAJ.DICAF.GSL/CAJ.DICAF.GSL.CLC

PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DO GESTOR,
FISCAL DE CONTRATO E SEUS SUPLENTES
PORTARIA Nº 2309/2018
 

A Diretora Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de
acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ),
tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, em consonância com o
disposto no artigo 3º do Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos da CAJ, resolve:

 

Art. 1º Designar os empregados abaixo indicados para, em observância à legislação vigente,
atuarem como Gestor e Fiscais do Contrato celebrado entre a Companhia Águas de Joinville e a
empresa: GIDION TRANSPORTE E TURISMO LTDA.

 

CONTRATO Nº: 077/2018        

PROCESSO: Pregão Presencial Nº 006/2018

OBJETO: Prestação de transportes de pessoas em ônibus na forma de fretamento para
atender as necessidades da CIA Águas De Joinville. Itens 01 e 02.

DATA DE ASSINATURA: 20/07/2018

VIGÊNCIA: Enquanto durar o contrato.     

       

GESTOR DO CONTRATO: Cláudia Rocha          MATRÍCULA Nº: 0123

 

Quando a utilização for de responsabilidade da área de Educação Ambiental:

FISCAL TITULAR: Vanessa Francine de Freitas                    MATRÍCULA Nº: 0648

FISCAL SUPLENTE: Wanessa Magalhães Brondani             MATRÍCULA Nº: 0615

 

Quando a utilização for de responsabilidade da Gerência de Gestão de Pessoas (GGP):
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FISCAL TITULAR: Adriana Felipe dos Santos                      MATRÍCULA Nº: 0554

FISCAL SUPLENTE: Vilson Rieck                                           MATRÍCULA Nº: 0591

 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 19/10/2018, às 06:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2588005 e o
código CRC 2BF52790.

PORTARIA SEI - SESPORTE.GAB/SESPORTE.NAD

Portaria nº 046/2018

O Secretário Municipal de Esportes, Amarildo João, no exercício de suas atribuições, nos
termos do Decreto nº 28.275 de 27 e janeiro de 2017 e em conformidade com a Lei
Municipal nº 8.363, de 25 de janeiro de 2017,

 RESOLVE;

Art. 1º Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 405/2018, firmado
entre a Secretaria de Esportes e a empresa MRA Cartões e Medalhas Ltda Epp, cujo objeto
é aquisição de medalhas, troféus e placas para premiação nos eventos realizados pela
SESPORTE, conforme o Termo de Referência que está sob a responsabilidade da
Unidade Técnica.

Fiscal Requisitante: Jean Rogers Kupicki – matrícula 33.536 Titular

Fiscal Requisitante: Denise da Silva Gava - matrícula 12.381 Suplente

Fiscal Técnico: Guilherme Mertz da Costa - matrícula 44.566 Titular

Fiscal Técnico: Reginaldo Antonio da Silva Campos Junior – matrícula 40.057   Suplente

Fiscal Administrativo: Ketuly Luana de Souza Gomes - matrícula 22.808  Titular

Fiscal Administrativo: Alice Hitomi Suzuque Nakashima - matrícula 11.961 Suplente

Art. 2º Para os fins desta Portaria considera-se:

Fiscal requisitante: servidor/funcionário a nível de chefia representando a área requisitante
do Objeto do Contrato, indicado pela autoridade competente  para coordenar a gestão do
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contrato do ponto de vista funcional;

Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o gestor do contrato quanto à fiscalização
dos aspectos técnicos e requisitante do objeto contratual;

Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o gestor do contrato quanto à
fiscalização dos aspectos administrativos e certificação de documento fiscal.

Art. 3º Aos fiscais do contrato, de acordo com suas atribuições profissionais, compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela
Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

Art. 4º O servidor deverá ser previamente comunicado pela chefia imediata da indicação
para exercer o encargo de fiscal de contrato.

Art. 5º O servidor designado para fiscalização de contratos deverá ser capacitado e
orientado para o exercício de suas funções.

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Amarildo Joao, Secretário
(a), em 19/10/2018, às 09:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2590138 e o
código CRC 5EB7CD07.

PORTARIA SEI - SESPORTE.GAB/SESPORTE.NAD

PORTARIA Nº 045/2018

O Secretário Municipal de Esportes, Amarildo João, no exercício de suas atribuições, nos
termos do Decreto nº 28.275 de 27 e janeiro de 2017 e em conformidade com a Lei
Municipal nº 8.363, de 25 de janeiro de 2017,

 RESOLVE;

Art. 1º Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 391/2018, firmado
entre a Secretaria de Esportes e a empresa RCM Ramos Lombardi, cujo objeto contratual
 é a aquisição de materiais esportivos para manutenção do Programa de Inclusão Social -
 Contraturno Escolar - Iniciação Desportiva,  sob a responsabilidade do Departamento de
Esporte Educacional e Saúde - Unidade Técnica, conforme Termo de Referência.

Fiscal Requisitante:  Reginaldo Antonio da Silva Campos Junior - matrícula 40.057 Titular

Fiscal Técnico: Luis Fernando da Rosa - matrícula 23.780 Titular

Fiscal Administrativo: Alice Hitomi Suzuque Nakashima - matrícula 11.961 Titular

Art. 2º Para os fins desta Portaria considera-se:

Fiscal requisitante: servidor/funcionário a nível de chefia representando a área requisitante
do Objeto do Contrato, indicado pela autoridade competente  para coordenar a gestão do
contrato do ponto de vista funcional e responsável pela prestação de contas junto ao
Governo do Estado.

Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o gestor do contrato quanto à fiscalização
dos aspectos técnicos e requisitante do objeto contratual;

Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o gestor do contrato quanto à
fiscalização dos aspectos administrativos e certificação de documento fiscal.

Art. 3º Aos fiscais do contrato, de acordo com suas atribuições profissionais, compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
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III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela
Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

XI - Juntada de documentos e elaboração da prestação de contas junto ao Governo do
Estado.

Art. 4º O servidor deverá ser previamente comunicado pela chefia imediata da indicação
para exercer o encargo de fiscal de contrato.

Art. 5º O servidor designado para fiscalização de contratos deverá ser orientado para o
exercício de suas funções.

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Amarildo Joao, Secretário
(a), em 19/10/2018, às 09:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2590097 e o
código CRC 29D47357.

21 de 104

Nº 1048, sexta-feira, 19 de outubro de 2018



PORTARIA SEI - CAJ.DIPRE/CAJ.DIRETORIA

Institui nova Comissão de Recebimento dos Sistemas
de Abastecimento de Água – SAA e Sistemas de
Esgotamento Sanitário – SES provenientes de
empreendimentos com parcelamento de solo.

PORTARIA Nº 2311/2018

 

A Diretora-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de
acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), em
consonância com o disposto no artigo 3º do Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos da CAJ,

 

RESOLVE,

 

 

Art. 1º Nomear os membros da Comissão de Recebimento dos Sistemas de Abastecimento de Água
- SAA e Sistemas de Esgotamento Sanitário - SES provenientes de empreendimentos com
parcelamento de solo;

 

Art. 2º São atribuições da Comissão emitir o Termo de Recebimento Provisório e o Termo de
Recebimento Definitivo dos SAA e SES que estão sendo doados para a Companhia Águas de
Joinville;

 

Art. 3º A Comissão será composta pelos seguintes membros:

Vinicius Voltolini - Coordenador de Obras (COB) - Presidente;

Guirlei Dine Ruysam - Coordenador de Patrimônio (CPA) - Vice-Presidente;

Ulisses Gomes - Coordenador Contábil (CON) - Secretário;

Dalva Schnorrenberger- Coordenadora de Coleta e Transporte (CCT);

Jean Tragibo de Campos - Coordenador de Adução e Distribuição (CAD);

Arnaldo Farto Cavassani - Coordenador de Eletromecânica (CEM);

Eliel Brasil Brum  Coordenador de Tratamento (CTR);

Paloma Meneghini - Coordenadora de Projetos e Estação de Tratamento (COT)

 

Art. 4º Revogar a Portaria 2185/2018, de 02 de agosto de 2018.

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 19/10/2018, às 10:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2589483 e o
código CRC CFE4B7CC.

PORTARIA SEI - CAJ.DIPRE/CAJ.DIRETORIA

Designação em substituição para o cargo de Gerente
de Água, por motivo de férias.

PORTARIA Nº 2310/2018

 

A Diretora-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, e
de acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville, e com a Cláusula Quadragésima Quarta, §º único do Acordo
Coletivo de Trabalho vigente:

 

RESOLVE:

 

Art.1º Designar interinamente em substituição, por motivo de férias do funcionário Bruno Borges
Gentil, a partir de 22/10/2018 até 01/11/2018, o Senhor Jean Tragibo de Campos para o cargo de 
Gerente de Água;

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 19/10/2018, às 10:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2589298 e o
código CRC 09AA6717.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

PORTARIA n°. 183/2018
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                        Designa os servidores para compor a Comissão de Fiscalização do Contrato
nº 192/2017

 

 

                 O Secretário de Assistência Social, no exercício de suas atribuições,

 

RESOLVE

Art. 1º - Designar os servidores abaixo para compor a Comissão de Fiscalização do
Contrato nº 192/2017, firmado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência
Social e a empresa Transportadora Ivan Ltda ME, cujo objeto é a contratação de empresa
para prestação de serviço de locação de veículos, na forma de Pregão Eletrônico nº
064/2017.

 

Titular: Fabiana Euzébio Paschoali – Matricula: 30.823

Titular: Sérgio Luiz Girolla Junior – Matrícula: 48.042

Titular: Mirele Aparecida Muniz Pereira – Matrícula 47.911

Suplente: Marcos Venícius de Oliveira – Matrícula: 46.071

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete:

 

I - esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

 

II - fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

 

III - atestar a prestação do serviço, conforme o processo de compra conferindo os preços,
as quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;
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IV - encaminhar as notas fiscais para os requisitantes a fim de que declarem o recebimento
da prestação de serviço, nos termos do art. 14 do Decreto Municipal; n.º 13.820/2007

 

V - receber e encaminhar as notas fiscais, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

 

VI - verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do contrato e das
ordens emanadas pela Unidade Gestora do contrato, informando ao preposto, em tempo
hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

 

VII - manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela
Contratada;

 

VIII - rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado neste caso o que estabelece o Contrato e o ato
licitatório;

 

IX - propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

 

X - manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do Contrato.

 

Art. 3º - Fica revogada a Portaria nº 226/2017, publicada em 06/10/2017.

 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Vagner Ferreira de Oliveira
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 Secretário

Documento assinado eletronicamente por Vagner Ferreira de Oliveira,
Secretário (a), em 19/10/2018, às 11:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2590618 e o
código CRC DD2BA362.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

PORTARIA n°. 184/2018

 

 

                        Designa os servidores para compor a Comissão de Fiscalização do Contrato
nº 416/2018

 

 

                 O Secretário de Assistência Social, no exercício de suas atribuições,

 

RESOLVE

Art. 1º - Designar os servidores abaixo para compor a Comissão de Fiscalização do
Contrato 416/2018, firmado entre o Município de Joinville – Secretaria de Assistência
Social/ Fundo Municipal de Assistência Social e a empresa Fernando de Aviz EPP, cujo
objeto é aquisição de material de limpeza e higiene, na forma de Pregão Eletrônico nº
198/2016.

 

Titular: Carlos César Marques – Matrícula: 28.884

Titular: Valnei Rogério Bérgamo – Matrícula: 20.047

Titular: Rosângela Betencourt – Matrícula: 22.150

1º Suplente: Marcos Venícius de Oliveira – Matrícula: 46.071
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Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete:

I - esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

 

II - fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

 

III - atestar a prestação do serviço, conforme o processo de compra conferindo os preços,
as quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;

 

IV - encaminhar as notas fiscais para os requisitantes a fim de que declarem o recebimento
da prestação de serviço, nos termos do art. 14 do Decreto Municipal; n.º 13.820/2007

 

V - receber e encaminhar as notas fiscais, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

 

VI - verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do contrato e das
ordens emanadas pela Unidade Gestora do contrato, informando ao preposto, em tempo
hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

 

VII - manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela
Contratada;

 

VIII - rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado neste caso o que estabelece o Contrato e o ato
licitatório;

 

IX - propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

 

X - manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
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do Contrato.

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

Vagner Ferreira de Oliveira

 Secretário

 

Documento assinado eletronicamente por Vagner Ferreira de Oliveira,
Secretário (a), em 19/10/2018, às 11:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2591181 e o
código CRC 50B2E4AF.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

PORTARIA n°. 185/2018

 

 

                        Designa os servidores para compor a Comissão de Fiscalização do Contrato
nº 419/2018

 

 

                 O Secretário de Assistência Social, no exercício de suas atribuições,

 

RESOLVE

Art. 1º - Designar os servidores abaixo para compor a Comissão de Fiscalização do
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Contrato 419/2018, firmado entre o Município de Joinville – Secretaria de Assistência
Social/ Fundo Municipal de Assistência Social e a empresa Fernando de Aviz Epp, cujo
objeto é aquisição de materiais de expediente para atender a demanda da Administração
Direta e Indireta do Município de Joinville, na forma de Pregão Eletrônico nº 015/2017.

 

Titular: Carlos César Marques – Matrícula: 28.884

Titular: Valnei Rogério Bérgamo – Matrícula: 20.047

Titular: Rosângela Betencourt – Matrícula: 22.150

1º Suplente: Marcos Venícius de Oliveira – Matrícula: 46.071

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete:

I - esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

 

II - fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

 

III - atestar a prestação do serviço, conforme o processo de compra conferindo os preços,
as quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;

 

IV - encaminhar as notas fiscais para os requisitantes a fim de que declarem o recebimento
da prestação de serviço, nos termos do art. 14 do Decreto Municipal; n.º 13.820/2007

 

V - receber e encaminhar as notas fiscais, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

 

VI - verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do contrato e das
ordens emanadas pela Unidade Gestora do contrato, informando ao preposto, em tempo
hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

 

VII - manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela
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Contratada;

 

VIII - rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado neste caso o que estabelece o Contrato e o ato
licitatório;

 

IX - propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

 

X - manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do Contrato.

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Vagner Ferreira de Oliveira

 Secretário

 

Documento assinado eletronicamente por Vagner Ferreira de Oliveira,
Secretário (a), em 19/10/2018, às 11:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2591238 e o
código CRC A0E63B6B.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

PORTARIA n°. 186/2018
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                        Designa os servidores para compor a Comissão de Fiscalização da
Contratação Direta nº 18/2018

 

 

                 O Secretário de Assistência Social, no exercício de suas atribuições,

 

RESOLVE

Art. 1º - Designar os servidores abaixo para compor a Comissão de Fiscalização da
Contratação Direta nº 18/2018, firmada entre o Município de Joinville, através do Fundo
Municipal de Assistência Social e a empresa Okasa Comércio de Material de Construção
LTDA, cujo objeto é a aquisição de materiais de construção em geral para atender as
necessidades das Unidades da Secretaria de Assistência Social, na forma do Termo de
Dispensa de Licitação SEI Nº 2551266/2018 - SAP.USU.ADI.

 

Titular: Francielle Deluca Rosa - Matrícula: 40.390

Titular: Paula Ortiz Conte - Matrícula: 40.858

Titular: Marieli Ciola Kapfenberger – Matricula: 37.522

Titular: Adriana da Silva Domingos Schneider – Matrícula: 40.534

Titular: Fabrício Cima Dallagnol – Matricula: 40.788

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete:

 

I - esclarecer dúvidas do preposto do fornecedor que estiver sob a sua alçada;

 

II - fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor;

 

III - atestar o recebimento do(s) produto(s), conforme o processo de compra conferindo os
preços, as quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;

 

IV - encaminhar as notas fiscais para os requisitantes a fim de que declarem o recebimento
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do(s) produto(s), nos termos do art. 14 do Decreto Municipal; n.º 13.820/2007

 

V - receber e encaminhar as notas fiscais, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada refere-se ao fornecimento que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Vagner Ferreira de Oliveira

 Secretário

 

Documento assinado eletronicamente por Vagner Ferreira de Oliveira,
Secretário (a), em 19/10/2018, às 11:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2591308 e o
código CRC 50460F5E.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

PORTARIA n°. 187/2018

 

 

                        Designa os servidores para compor a Comissão de Fiscalização da
Contratação Direta nº 19/2018

 

 

                 O Secretário de Assistência Social, no exercício de suas atribuições,

 

RESOLVE
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Art. 1º - Designar os servidores abaixo para compor a Comissão de Fiscalização da
Contratação Direta nº 19/2018, firmada entre o Município de Joinville, através do Fundo
Municipal de Assistência Social e a empresa A.R. Materiais de Construção, cujo objeto é a
aquisição de materiais de construção em geral para atender as necessidades das
Unidades da Secretaria de Assistência Social, na forma do Termo de Dispensa de
Licitação SEI Nº 2551266/2018 - SAP.USU.ADI.

 

Titular: Francielle Deluca Rosa - Matrícula: 40.390

Titular: Paula Ortiz Conte - Matrícula: 40.858

Titular: Marieli Ciola Kapfenberger – Matricula: 37.522

Titular: Adriana da Silva Domingos Schneider – Matrícula: 40.534

Titular: Fabrício Cima Dallagnol – Matricula: 40.788

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete:

 

I - esclarecer dúvidas do preposto do fornecedor que estiver sob a sua alçada;

 

II - fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor;

 

III - atestar o recebimento do(s) produto(s), conforme o processo de compra conferindo os
preços, as quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;

 

IV - encaminhar as notas fiscais para os requisitantes a fim de que declarem o recebimento
do(s) produto(s), nos termos do art. 14 do Decreto Municipal; n.º 13.820/2007

 

V - receber e encaminhar as notas fiscais, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada refere-se ao fornecimento que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Vagner Ferreira de Oliveira

 Secretário

 

Documento assinado eletronicamente por Vagner Ferreira de Oliveira,
Secretário (a), em 19/10/2018, às 11:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2591372 e o
código CRC 8CAFE1D1.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

PORTARIA n°. 188/2018

 

 

                        Designa os servidores para compor a Comissão de Fiscalização da
Contratação Direta nº 20/2018

 

 

                 O Secretário de Assistência Social, no exercício de suas atribuições,

 

RESOLVE

Art. 1º - Designar os servidores abaixo para compor a Comissão de Fiscalização da
Contratação Direta nº 20/2018, firmada entre o Município de Joinville, através do Fundo
Municipal de Assistência Social e a empresa Apoio Material de Construção Ltda, cujo
objeto é a aquisição de materiais de construção em geral para atender as necessidades
das Unidades da Secretaria de Assistência Social, na forma do Termo de Dispensa de
Licitação SEI Nº 2552984/2018 - SAP.USU.ADI.
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Titular: Francielle Deluca Rosa - Matrícula: 40.390

Titular: Paula Ortiz Conte - Matrícula: 40.858

Titular: Marieli Ciola Kapfenberger – Matricula: 37.522

Titular: Adriana da Silva Domingos Schneider – Matrícula: 40.534

Titular: Fabrício Cima Dallagnol – Matricula: 40.788

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete:

 

I - esclarecer dúvidas do preposto do fornecedor que estiver sob a sua alçada;

 

II - fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor;

 

III - atestar o recebimento do(s) produto(s), conforme o processo de compra conferindo os
preços, as quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;

 

IV - encaminhar as notas fiscais para os requisitantes a fim de que declarem o recebimento
do(s) produto(s), nos termos do art. 14 do Decreto Municipal; n.º 13.820/2007

 

V - receber e encaminhar as notas fiscais, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada refere-se ao fornecimento que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Vagner Ferreira de Oliveira

 Secretário
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Documento assinado eletronicamente por Vagner Ferreira de Oliveira,
Secretário (a), em 19/10/2018, às 11:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2591411 e o
código CRC 78BDF963.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

PORTARIA n°. 189/2018

 

 

                        Designa os servidores para compor a Comissão de Fiscalização do Contrato
nº 442/2018

 

 

                 O Secretário de Assistência Social, no exercício de suas atribuições,

 

RESOLVE

Art. 1º - Designar os servidores abaixo para compor a Comissão de Fiscalização do
Contrato nº 442/2018, firmado entre o Município de Joinville e a Casa de Repouso JM Ltda,
cujo objeto é a contratação emergencial de 04 (quatro) vagas em serviço de acolhimento
institucional para idosos, de forma integral e ininterrupta conforme Resolução nº. 109/2009,
do Conselho Nacional de Assistência Social. Um serviço ofertado para pessoas com 60
anos ou mais, de ambos os sexos, na forma da Dispensa de Licitação nº 308/2018.

 

Titular: Izaura Rodrigues da Fonseca Krammel – Matrícula: 37.424

Titular: Eliane Ribas Czeck Muller – Matrícula: 41.277

Titular: Mariléia da Silva – Matrícula: 48.053

1º Suplente: Deyvid Inácio Espindola Luz – Matrícula: 48.840
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Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete:

 

I - esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

 

II - fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

 

III - atestar a prestação do serviço, conforme o processo de compra conferindo os preços,
as quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;

 

IV - encaminhar as notas fiscais para os requisitantes a fim de que declarem o recebimento
da prestação de serviço, nos termos do art. 14 do Decreto Municipal; n.º 13.820/2007

 

V - receber e encaminhar as notas fiscais, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

 

VI - verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do contrato e das
ordens emanadas pela Unidade Gestora do contrato, informando ao preposto, em tempo
hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

 

VII - manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela
Contratada;

 

VIII - rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado neste caso o que estabelece o Contrato e o ato
licitatório;

 

IX - propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

 

37 de 104

Nº 1048, sexta-feira, 19 de outubro de 2018



X - manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do Contrato.

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Vagner Ferreira de Oliveira

 Secretário

Documento assinado eletronicamente por Vagner Ferreira de Oliveira,
Secretário (a), em 19/10/2018, às 12:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2591814 e o
código CRC A5D0E19D.

PORTARIA SEI - DETRANS.GAB/DETRANS.NGP

 
PORTARIA GABP N° 105/2018 - DETRANS

 
 
 

Institui comissão para realização de avalização de desempenho de servidor

 

O Diretor Presidente do Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, no
exercício de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto nº 28.973, de 17 de maio
de 2017, e em conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 378, de 04 de julho de 2012,
alterada pela Lei Complementar Municipal nº 418, de 03 de julho de 2014;

 

RESOLVE:

 

Designar para a comissão de avaliação final de desempenho, no estágio probatório
da servidora Juliane Barbosa Tavares, matrícula 734, os seguintes servidores:

- Aline Lou Wirtz, matrícula 559

- Alex Leitholdt, matrícula 745
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- Gislaine da Silva, matrícula 600

- Fabrício José de Souza, matrícula 570

 

 

Joinville, 18 de outubro de 2018.

 

Bráulio César da Rocha Barbosa

Diretor Presidente

Documento assinado eletronicamente por Braulio Cesar da Rocha
Barbosa, Diretor (a) Presidente, em 19/10/2018, às 13:07, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2583841 e o
código CRC 4279F9B7.

PORTARIA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.NAD

PORTARIA Nº 25/2018/SEFAZ/GAB

                                                                          Delega
poderes aos Diretores Executivos da Secretaria da
Fazenda
 

O Secretário da Fazenda, no exercício de suas atribuições legais, e, em
conformidade com o artigo 75, da Lei Orgânica do Município de Joinville, delega, no âmbito da
Secretaria da Fazenda,

Art. 1° Aos Diretores Executivos, Caio Pires do Amaral, matrícula n. 39897 e
Maria Cristina dos Santos, matrícula n. 28628, a responsabilidade pela ordenação das despesas e
pagamentos da Secretaria da Fazenda.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Flavio Martins Alves,
Secretário (a), em 19/10/2018, às 14:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2461843 e o
código CRC 201CE74C.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 194/2018

 

Dispensa servidor

 

Fernando Krelling, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Dispensar do exercício de Função Gratificada da Câmara de Vereadores de Joinville, em 19 de
outubro de 2018:

 

Eliane Lisboa Borba, da função de Coordenador do Programa Escola do Legislativo (FG-II).

 

Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 19 de outubro de 2018.

 

Fernando Krelling

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Krelling, Usuário
Externo, em 19/10/2018, às 17:23, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2594997 e o
código CRC 773948B0.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 195/2018

 

Designar servidor

 

Fernando Krelling, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Designar, para o exercício de Função Gratificada da Câmara de Vereadores de Joinville, a contar de
22 de outubro de 2018:

 

Juliana Filippe, na função de Coordenador do Programa Escola do Legislativo (FG-II).

 

Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 19 de outubro de 2018.

 

Fernando Krelling

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Krelling, Usuário
Externo, em 19/10/2018, às 17:23, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2595019 e o
código CRC 52857E2D.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria nº 196/2018

 

Nomeia Comissão de avaliação de amostras do Pregão 51/2018.

 

Fernando Krelling, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Nomear para compor a Comissão de avaliação de amostras do Pregão 51/2018, nos termos do item
3.3, do Anexo I, do referido Edital, os seguintes membros:

 

Ariel Gonçalves 

Débora da Cunha Kirst Meyer 

Luiz Eugênio Gerent 

Nion Maron Dransfeld

Paulo Sergio de Simas Horn 

 

A nomeação dos servidores nesta Comissão não implica em remuneração.

 

Registre-se e comunique-se.

Gabinete da Presidência, 19 de outubro de 2018.

 

Fernando Krelling

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.
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Documento assinado eletronicamente por Fernando Krelling, Usuário
Externo, em 19/10/2018, às 17:23, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2595026 e o
código CRC EFD1D4F1.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 189/2018

 

Nomeia os fiscalizadores para as atas de registro de
preços vigentes firmadas entre a Câmara de
Vereadores de Joinville e terceiros.

 

Fernando Krelling, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições, conforme prevê o art. 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

 

Resolve:

 

Nomear servidores incumbidos de fiscalizar as atas de registro de preços abaixo relacionadas,
firmada entre a Câmara de Vereadores de Joinville e terceiro, a partir da data de assinatura da ata,
nos termos que seguem:

 

ATA DE
REGISTRO
DE PREÇOS

OBJETO FISCALIZADOR(ES) SUPLENTE(S)

15/2018
Contratação de empresa para confecção de materiais

gráficos e prestação de serviços gráficos, para a Câmara
de Vereadores de Joinville

Item 31: Josi Tromm
Geisler e Priscila
Evaristo Curvello

Item 31: Cristiane
Cirne Vieira
Arndt Spliter

 

Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 15 de outubro de 2018.

 

Fernando Krelling
Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
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demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Krelling, Usuário
Externo, em 19/10/2018, às 17:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2595025 e o
código CRC 535B46D5.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

 Portaria n° 190/2018

 

Nomeia os fiscalizadores para os contratos
administrativos vigentes firmados entre a Câmara de
Vereadores de Joinville e terceiros.

 

Fernando Krelling, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições, conforme prevê o art. 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

 

Resolve:

 

Nomear servidores incumbidos de fiscalizar o contrato administrativo abaixo relacionado, firmado
entre a Câmara de Vereadores de Joinville e terceiro, a partir da data de assinatura do contrato, nos
termos que seguem:

 

CONTRATO OBJETO FISCALIZADOR(ES) SUPLENTE(S)

35/2018
Fornecimento parcelado de coffee break para eventos da

Câmara de Vereadores de Joinville

Eliane Lisboa Borba
 

Juliana Filippe

Gabriela
Cristina 
Carvalho

Gonçalves dos
Santos

84/2015

Contratação de empresa especializada em serviço de clipagem
para monitoramento de mídia e análise diária das notícias

veiculadas pela imprensa regional, considerando os principais
veículos televisivos, jornais, rádios e internet sobre assuntos

relacionados à Câmara de Vereadores de Joinville.

Josi Tromm Geisler
 

Cristiane Cirne
Vieira Arndt Spliter

Jeferson Luis
dos Santos

 

Registre-se e comunique-se!
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Gabinete da Presidência, 15 de outubro de 2018.

 

Fernando Krelling

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Krelling, Usuário
Externo, em 19/10/2018, às 17:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2595055 e o
código CRC 8D1CDF29.

 

EXTRATO SEI Nº 2579767/2018 - SES.UCC.ASU

 

 

Joinville, 17 de outubro de 2018.

O Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados
o Extrato do Despacho SEI nº 2579748, por meio do qual promove-se o cancelamento da Ata
de Registro de Preços nº 112/2018, visando a futura e eventual Aquisição de materiais de
acondicionamento, para atender as necessidades do Hospital Municipal São José e das
unidades da Secretaria Municipal da Saúde de Joinville, considerando que os itens entregues
pela empresa ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA ., para quem
restaram adjudicados os seguintes itens pelos valores unitários de: ITEM 03 -  R$ 0,13; ITEM 04 - 
R$ 0,26, não atendem as exigências do Edital. 

 
Jean Rodrigues da Silva

Diretor Presidente 
 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 19/10/2018, às 11:17, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 19/10/2018, às 12:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2579767 e o
código CRC DBD91C18.

 

EXTRATO SEI Nº 2593998/2018 - SES.UCC.ACV

 

 

Joinville, 19 de outubro de 2018.

Contrato: 015/2017 (assinado em 27/01/2017).
2º Termo Aditivo para acrescentar novos Procedimentos Hospitalares por meio do Plano de
Trabalho – X Projeto de Cirurgias Eletivas, na forma de mutirão, correspondendo à um quantitativo
e valor único na importância de R$ 536.947,40 (quinhentos e trinta e seis mil novecentos e quarenta
e sete reais e quarenta centavos) , em consonância com as Deliberações CIB nº 021/CIB/2018 e
CIB nº 160/CIB2018, Portaria nº 2.393 de 08/08/2018 e Portaria 2.895 de 12/09/2018 . Termo
assinado em 19/10/2018.
Empresa: Hospital Municipal São José.
Despesa Orçamentária: 658 - 46001.10.302.6.2.2291.0.3.39.100 - Fonte 267 e 659 -
46001.10.302.6.2.2291.0.3.39.100 - Fonte 238

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 19/10/2018, às 16:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 19/10/2018, às 16:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2593998 e o
código CRC A9B76293.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI
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O Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos interessados o Extrato
da Ata de Registro de Preços nº 548/2018 referente ao Pregão Eletrônico nº 138/2018, para
futura e eventual Aquisição de materiais/insumos para manutenção da pintura
predial destinados a atender o Hospital Municipal São José: Itens 1, 3, 8, 10, 19, 24, 29 e 54,  A.R.
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - EPP, valor total R$ 9.798,10 (nove mil setecentos e
noventa e oito reais e dez centavos). A Ata encontra-se apensa ao Edital.

 
Jean Rodrigues da Silva

Diretor Presidente
 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 17/10/2018, às 08:29, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 19/10/2018, às 12:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2573275 e o
código CRC 4D4E02BA.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

O Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Ata de
Registro de Preços nº 543/2018 referente ao Pregão Eletrônico nº 079/2018, para futura e
eventual Aquisição de materiais descartáveis (papéis, copos, talheres, etc) e dispenser para papéis e
copos para utilização no Hospital Municipal São José:  Itens 9 e 10, Atalanta Produtos de Higiene e
Limpeza Ltda - ME,  valor total R$ 4.300,00 (quatro mil e trezentos reais). A Ata encontra-se
apensa ao Edital.

 

Jean Rodrigues da Silva

Diretor Presidente

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 16/10/2018, às 00:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 19/10/2018, às 12:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2564132 e o
código CRC C1E2AFA6.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

O Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Ata de
Registro de Preços nº 531/2018 referente ao Pregão Eletrônico nº 226/2018, para futura e
eventual Aquisição de Materiais Elétricos: Itens: 01, 02, 09, 10 e 13 - GR Comércio ERireli - ME,
valor total R$ 15.481,54 (Quinze mil, quatrocentos e oitenta e um reais e cinquenta e quatro reais).
A Ata encontra-se apensa ao Edital.

 

Jean Rodrigues da Silva

Diretor Presidente

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 16/10/2018, às 00:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 19/10/2018, às 12:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2502921 e o
código CRC 70081A20.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

O Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos interessados que
promove o CANCELAMENTO, em conformidade com Ata de Julgamento 2423696, do item 12
da Ata de Registro de Preços nº 130/2018 referente ao Pregão Eletrônico nº 083/2017, visando
a futura e eventual Aquisição de soluções parenterais de grande volume, nutrição parenteral total
(NPT), eletrólitos, líquidos de perfusão e solução de hemodiálise, da empresa Sulmedic Comercio
de Medicamentos Eireli  (documentos SEI 1618616 e 1621986).

 

Jean Rodrigues da Silva

Diretor Presidente
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 16/10/2018, às 00:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 19/10/2018, às 12:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2539157 e o
código CRC DE3574E2.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

O Fundo Municipal de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato
da Ata de Registro de Preços nº 547/2018 referente ao Pregão Eletrônico nº 217/2018, para
futura e eventual Aquisição de Caixas Térmicas e Termômetros: Item 01, Altermed Material
Médico Hospitalar Ltda, valor total R$ 61.800,00 (sessenta e um mil e oitocentos reais). A Ata
encontra-se apensa ao Edital.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 19/10/2018, às 11:17, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 19/10/2018, às 12:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2577299 e o
código CRC 3A7BD420.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

O Fundo Municipal de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato
da Ata de Registro de Preços nº 545/2018 referente ao Pregão  Eletrônico nº 217/2018, para
futura e eventual Aquisição de Caixas Térmicas e Termômetros:  Item 05,  Skill Tec Comercio e
Manutençao de Inst. de Medição Ltda EPP , valor total R$ 5.294,00(cinco mil duzentos e
noventa e quatro reais). A Ata encontra-se apensa ao Edital.
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 19/10/2018, às 11:17, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 19/10/2018, às 12:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2577905 e o
código CRC 55542473.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

O Fundo Municipal de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato
da Ata de Registro de Preços nº 544/2018 referente ao Pregão  Eletrônico nº 217/2018, para
futura e eventual Aquisição de Caixas Térmicas e Termômetros: Item 06, 07,  INSMART
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - ME , valor total R$ 15.867,00 (quinze mil
oitocentos e sessenta e sete reais). A Ata encontra-se apensa ao Edital.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 19/10/2018, às 11:17, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 19/10/2018, às 12:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2577976 e o
código CRC 1FCAF6DB.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

O Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos interessados o Extrato
da Ata de Registro de Preços nº 541/2018 referente ao Pregão Eletrônico nº 042/2018, para
futura e eventual Aquisição de Materiais para Suturas e Suprimentos Cirúrgicos para o
Hospital Municipal São José: Item 96, Parcomed Comercio e Representações de Produtos
Farmacêuticos ltda, valor total R$ 110.028,00 (Cento e dez mil e vinte e oito reais). A Ata encontra-
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se apensa ao Edital.

 
Jean Rodrigues da Silva

Diretor Presidente
 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 19/10/2018, às 11:20, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 19/10/2018, às 12:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2548520 e o
código CRC B8073975.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

 

O Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos interessados o Extrato
da Ata de Registro de Preços nº 540/2018 referente ao Pregão Eletrônico nº 177/2018, para
futura e eventual Aquisição de Órteses, Próteses e Materiais Especiais - OPME em regime de
consignação, nas especialidades de Cirurgia Geral e exames diagnósticos, com fornecimento
de materiais em regime de comodato: Lotes 05 e 06,  Cruzel Comercial Ltda, valor total R$
27.253,95 (Vinte e sete mil, duzentos e cinquenta e três reais e noventa e cinco centavos). A Ata
encontra-se apensa ao Edital.

 
 

Jean Rodrigues da Silva
Diretor Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 19/10/2018, às 11:20, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 19/10/2018, às 12:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2547470 e o
código CRC 8C0597D1.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

O Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Ata de
Registro de Preços nº 534/2018 referente ao Pregão Eletrônico nº 288/2018, para futura e
eventual Aquisição de Reagentes e Materiais Diversos para o Laboratório do Hospital
Municipal São José: Itens: 52, 53, 54, 55, 57, 72, 82, 84, 85, 86, 87, 88 e 89 - Laborsys Produtos
Diagnósticos e Hospitalares Ltda valor total R$ 4.948,00 (Quatro mil, novecentos e quarenta e
oito reais). A Ata encontra-se apensa ao Edital.

 

Jean Rodrigues da Silva

Diretor Presidente

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 17/10/2018, às 08:29, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 19/10/2018, às 12:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2513192 e o
código CRC AD846000.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

O Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Ata de
Registro de Preços nº 533/2018 referente ao Pregão Eletrônico nº 288/2018, para futura e
eventual Aquisição de Reagentes e Materiais Diversos para o Laboratório do Hospital
Municipal São José: Itens: 66, 67, 68 e 69 - REM Indústria e Comércio Ltda valor total R$
154.200,00 (Cento e cinquenta e quatro mil e duzentos reais). A Ata encontra-se apensa ao Edital.

 

Jean Rodrigues da Silva

Diretor Presidente
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 17/10/2018, às 08:29, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 19/10/2018, às 12:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2512805 e o
código CRC C0786724.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

O Fundo Municipal de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato
da Ata de Registro de Preços nº 546/2018 referente ao Pregão Eletrônico nº 217/2018, para
futura e eventual Aquisição de Caixas Térmicas e Termômetros, Item 02,  Instrumentos
Cirurgicos Priscilla Eireli - ME, valor total R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais). A Ata
encontra-se apensa ao Edital.

 
Jean Rodrigues da Silva

Secretário Municipal da Saúde

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 16/10/2018, às 15:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 16/10/2018, às 15:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2568600 e o
código CRC DDD4AF17.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

O Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos interessados o Extrato
da Ata de Registro de Preços nº 553/2018 referente ao Pregão Eletrônico nº 169/2018, para
futura e eventual Contratação de Empresa para prestação de serviço de pintura predial, com
fornecimento de ferramental e equipamentos que sejam necessários à perfeita e completa execução
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dos serviços contratados, para atender as necessidades do Hospital Municipal São José: Lote 1 e
2, MEGA EMPREENDIMENTOS EIRELI, valor total R$ 2.009.000,00 (dois milhões nove mil
reais). A Ata encontra-se apensa ao Edital.

 
Jean Rodrigues da Silva

Diretor Presidente
 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 19/10/2018, às 11:20, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 19/10/2018, às 12:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2590767 e o
código CRC D780F55B.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

O Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos interessados o  Extrato
da Ata de Registro de Preços nº 551/2018 referente ao Pregão Eletrônico nº 138/2018, para
futura e eventual Aquisição de materiais/insumos para manutenção da pintura
predial destinados a atender o Hospital Municipal São José: Itens 11, 12, 13, 16, 59 e
60,  AUTOLUK - COMERCIO DE PNEUMATICOS E PECAS LTDA, valor total R$ 31.572,70
(trinta e um mil quinhentos e setenta e dois reais e setenta centavos). A Ata encontra-se apensa ao
Edital.

 
 

Jean Rodrigues da Silva
Diretor Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 19/10/2018, às 11:20, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 19/10/2018, às 12:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2578014 e o
código CRC A2D67EF6.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

O Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos interessados o Extrato
da Ata de Registro de Preços nº 550/2018 referente ao Pregão Eletrônico nº 138/2018, para
futura e eventual Aquisição de materiais/insumos para manutenção da pintura
predial destinados a atender o Hospital Municipal São José, Itens 4, 6, 7, 9, 20, 21, 22, 23, 26, 30,
31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 55, 58, 62, 64, 65, 67, 68
e 71, AVIZ COMERCIO DE MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA EPP, valor total R$
25.060,49 (vinte e cinco mil sessenta reais e quarenta e nove centavos). A Ata encontra-se apensa
ao Edital.

 
Jean Rodrigues da Silva

Diretor Presidente
 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 19/10/2018, às 11:20, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 19/10/2018, às 12:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2577920 e o
código CRC 7F9E8BA1.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

O Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos interessados o Extrato
da Ata de Registro de Preços nº 549/2018 referente ao Pregão Eletrônico nº 138/2018, para
futura e eventual Aquisição de materiais/insumos para manutenção da pintura
predial destinados a atender o Hospital Municipal São José: Itens 2, 5, 14, 15, 17, 18, 25, 27, 28, 49,
51, 52, 53, 56, 57, 63 e 69, APOIO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA EPP, valor total
R$ 22.530,87 (vinte e dois mil quinhentos e trinta reais e oitenta e sete centavos). A Ata encontra-se
apensa ao Edital.

 
Jean Rodrigues da Silva

Diretor Presidente
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 19/10/2018, às 11:20, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 19/10/2018, às 12:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2577748 e o
código CRC FC35E1CD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 2581821/2018 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 279/2018, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Secretário, Sr. Roque Antonio Mattei, e a empresa contratada L & E Comércio Atacadista Ltda
EPP, que versa sobre a aquisição de alimentação especial destinados à elaboração da Merenda
Escolar para as Unidades Educacionais do Município de Joinville, assinada em 17/10/2018, no
valor de R$ 5.565,00 (cinco mil, quinhentos e sessenta e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 18/10/2018, às 17:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 18/10/2018, às 19:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2581821 e o
código CRC 421A5B0F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 2581871/2018 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
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n° 278/2018, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Secretário, Sr. Roque Antônio Mattei, e a empresa contratada Sebold Comercial Atacado de
Produtos, Alimentos e Equipamentos, que versa sobre a Aquisição de café, assinada
em 17/10/2018, no valor de R$ 1.971,55 (um mil, novecentos e setenta e um reais e cinquenta e
cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 18/10/2018, às 17:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 18/10/2018, às 19:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2581871 e o
código CRC AF8CC3C4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 2581902/2018 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 277/2018, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Secretário, Sr. Roque Antônio Mattei, e a empresa contratada Seletiva Comercio de Produtos
Alimenticios Ltda EPP, que versa sobre a aquisição de carnes destinadas à Merenda Escolar
nas Unidades Educacionais do Município de Joinville, assinada em 17/10/2018, no valor de
R$ 86.845,00 (oitenta e seis mil, oitocentos e quarenta e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 18/10/2018, às 17:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 18/10/2018, às 19:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2581902 e o
código CRC 7650EFFF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 2583258/2018 -
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 2583258/2018 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 282/2018, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Secretário, Sr. Roque Antônio Mattei, e a empresa contratada SUL Catarinense Sementes e
Racoes Eireli - ME, que versa sobre a aquisição de ração animal para Escola Agrícola
Municipal Carlos Heins Funke, assinada em 17/10/2018, no valor de R$ 2.940,00 (dois mil,
novecentos e quarenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 18/10/2018, às 17:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 18/10/2018, às 19:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2583258 e o
código CRC 2432517A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 2583288/2018 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 280/2018, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Secretário, Sr. Roque Antônio Mattei, e a empresa contratada L & E comércio atacadista ltda
EPP, que versa sobre a aquisição de alimentação especial destinados à elaboração da Merenda
Escolar para as Unidades Educacionais do Município de Joinville, assinada em 17/10/2018, no
valor de R$ 1.460,64 (um mil, quatrocentos e sessenta reais e sessenta e quatro centavos).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 18/10/2018, às 17:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 18/10/2018, às 19:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2583288 e o
código CRC A6937A0F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 2585843/2018 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 270/2018, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação e Cultura,
representada pelo Secretário, Sr. Jose Raulino Esbiteskoski, e a empresa contratada Aviz Comercio
de Material de Construcao Ltda EPP, que versa sobre a contratação de empresa especializada
no fornecimento de lâmpada para atender a demanda da Administração Direta e Indireta do
Município de Joinville, assinada em 18/10/2018, no valor de R$ 15.624,00 (quinze mil, seiscentos
e vinte e quatro reais).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 18/10/2018, às 17:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 18/10/2018, às 19:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2585843 e o
código CRC 8AFEADE2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 2587198/2018 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
3662/2018, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada HTS TECNOLOGIA
DE SAUDE LTDA, que versa sobre a Aquisição de Material Médico Hospitalar - Cânulas,
Máscaras e Sondas - para Atendimento aos Pacientes do Hospital Municipal São José assinada em
17/10/2018, no valor de R$ 3.960,00 (três mil novecentos e sessenta reais).
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 19/10/2018, às 12:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2587198 e o
código CRC 5E4C9A10.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 2594968/2018 -
SEGOV.UAD

Número: 863/2018
Empenho: 1126/2018
Ata de Registro de Preços: 08/2018
Detentora: JANARA COMÉRCIO DE SALGADINHOS E DOCES LTDA. - EPP
Objeto: Contratação de empresa PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE COFFEE
BREAK PARA EVENTOS DA CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE (Coffee Break
para o Programa Conhecendo o Legislativo - CEI Silvia Regina - quantidade estimada 45 pessoas –
data: 11/10/2018)
Data: 08/10/2018
Valor da autorização: R$ 303,35 (trezentos e três reais e tinta e cinco centavos)

 

FERNANDO KRELLING
Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.
 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Krelling, Usuário
Externo, em 19/10/2018, às 17:22, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2594968 e o
código CRC 144E282F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 2594976/2018 -
SEGOV.UAD
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Número: 864/2018
Empenho: 1126/2018
Ata de Registro de Preços: 08/2018
Detentora: JANARA COMÉRCIO DE SALGADINHOS E DOCES LTDA. - EPP
Objeto: Contratação de empresa PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE COFFEE
BREAK PARA EVENTOS DA CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE (Coffee Break
para o Programa Conhecendo o Legislativo – Escola Municipal Eugênio Klug - quantidade
estimada 38 pessoas – data: 09/10/2018)
Data: 08/10/2018
Valor da autorização: R$ 30,00 (trinta reais)

 

FERNANDO KRELLING
Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Krelling, Usuário
Externo, em 19/10/2018, às 17:23, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2594976 e o
código CRC E610CF42.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 2594988/2018 -
SEGOV.UAD

Número: 865/2018
Empenho: 1126/2018
Ata de Registro de Preços: 08/2018
Detentora: JANARA COMÉRCIO DE SALGADINHOS E DOCES LTDA. - EPP
Objeto: Contratação de empresa PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE COFFEE
BREAK PARA EVENTOS DA CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE (Coffee Break
para o Programa Conhecendo o Legislativo – Escola Presidente Médice - quantidade estimada 66
pessoas – data: 10/10/2018)
Data: 08/10/2018
Valor da autorização: R$ 65,00 (sessenta e cinco reais)

 

FERNANDO KRELLING
Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville
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O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Krelling, Usuário
Externo, em 19/10/2018, às 17:23, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2594988 e o
código CRC 86A3E2AF.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 2586810/2018 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 18 de outubro de 2018.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Contrato n° 442/2018, celebrado
entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo Municipal de
Assistência Social - FMAS, representada pelo Sr. Vagner Ferreira de Oliveira, e a Casa de
Repouso JM Ltda, representada pela Sra. Valdirene dos Santos Domingues Xavier, que versa a
sobre contratação emergencial de 04 (quatro) vagas em serviço de acolhimento institucional para
idosos, de forma integral e ininterrupta conforme Resolução nº. 109/2009, do Conselho Nacional de
Assistência Social. Um serviço ofertado para pessoas com 60 anos ou mais, de ambos os sexos,
assinado em 18/10/2018, com a vigência de 180 dias, contados a partir da data da assinatura do
contrato, no valor de R$55.200,00 (cinquenta e cinco mil e duzentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 18/10/2018, às 16:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 18/10/2018, às 18:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2586810 e o
código CRC FE312493.
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 2590123/2018 - SES.UCC.ASU

O Hospital Municipal São José, inscrito no CNPJ sob o nº 84.703.248/0001-09, leva ao
conhecimento dos interessados a Dispensa de Licitação nº 434/2018, destinada ao Aquisição do
medicamento quimioterápico Vimblastina 10mg, fracassado no Pregão 015/2018, para atender à
demanda do Hospital Municipal São José. Fornecedor: CRISTAL PHARMA LTDA, inscrito
no CNPJ sob o nº 06.073.848/0001-27. Valor Total: R$ 17.793,00. Fundamento Legal: Artigo 24,
inciso IV, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. Joinville/SC, 15 de outubro de 2018. Jean
Rodrigues da Silva, Diretor Presidente do Hospital Municipal São José.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 19/10/2018, às 11:20, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 19/10/2018, às 12:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2590123 e o
código CRC 0295BF0F.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 2572462/2018 - SES.UCC.ASU

 

O Hospital Municipal São José, inscrito no CNPJ sob o nº 84.703.248/0001-
09, leva ao conhecimento dos interessados a Inexigibilidade de Licitação nº 436/2018, destinada
a Aquisição de peças para 03 (três) Ventiladores Pulmonares de Transporte, marca Air Liquide
modelo Monnal T60, nº de patrimônio SUS 000.037.341, SUS 000.037.342 e SUS 000.037.814,
equipamentos utilizados na UTI, Centro Cirúrgico e Pronto Socorro. Fornecedor: Air Liquide
Medical System do Brasil Ltda, inscrito no CNPJ sob o nº 11.657.773/0001-61. Valor Total: R$
4.678,00. Fundamento Legal: Artigo 25, inciso I, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.
Joinville/SC, 16 de Outubro de 2018. Jean Rodrigues da Silva, Diretor Presidente do Hospital
Municipal São José.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 19/10/2018, às 11:20, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 19/10/2018, às 12:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2572462 e o
código CRC C267ABB8.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 2586164/2018 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 18 de outubro de 2018.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 17º Termo Aditivo do Contrato
n º 325/2013, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Miguel Angelo Bertolini, e a empresa contratada Claro
S/A, representada pelo Sr. Igor Corrêa Mangolini, que versa sobre a contratação de empresa
especializada em telecomunicações para prestação de serviço de telefonia móvel pessoal - SMP.
O Município adita o contrato prorrogando excepcionalmente o prazo contratual em 12 (doze) meses,
alterando seu vencimento para 24/10/2019, ou até a emissão da Ordem de Serviço para a nova
contratação, o que ocorrer primeiro. Justifica-se considerando que o referido serviço é necessário à
Administração Pública Municipal para a perfeita e regular execução de suas atribuições. Em
conformidade com os Memorandos SEI nº 2412171, nº 2462346 e nº 2501362 - SAP.UNG. 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 18/10/2018, às 16:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 18/10/2018, às 18:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2586164 e o
código CRC DB9ABC27.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 2586111/2018 - SAP.USU.ACO
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Joinville, 18 de outubro de 2018.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Termo Aditivo do Contrato nº
121/2017, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Romualdo Theóphanes de França Junior, e a empresa
contratada Empreiteira de Mão de Obra Adrimar Ltda, representada pelo Sr. Marcelo
Benvenutti, que versa sobre a execução de pavimentação Asfáltica e Obras Complementares em
Diversas Vias do Município nas ruas XV de Outubro, Herminia Penski, Guilherme Zilmann,
Paranaguamirim, Adelaide M. Vieira, Wenceslau Raboch, Francisco de Souza Vieira, Theodoro
Oscar Bohn, Gal. Hugo de Abreu, Alfredo Timm, Eng.º Pedro H. Petry e Dep. Estivalete Pires.
O Município adita o contrato prorrogando o prazo de vigência contratual em 5 (cinco) meses,
alterando seu vencimento para o dia 29/08/2019, e o prazo de execução contratual em 4 (quatro)
meses, alterando seu vencimento para o dia 19/02/2019. Justifica-se tendo em vista os atrasos por
parte da prefeitura, em executar a infraestrutura (reforço e base) das vias a serem pavimentadas,
impedindo assim a execução da capa asfáltica e as obras complementares nos prazos estabelecidos o
que ocasionaram atrasos consideráveis ao andamento da execução das obras que estão em
andamento e por conseqüência as que estão programadas. Em conformidade com os memorandos
SEI nº 2454065 - SEINFRA.UCG e nº 2446225 - SEINFRA.UNP e cronograma físico-financeiro
SEI nº 2446220. 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 18/10/2018, às 16:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 18/10/2018, às 18:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2586111 e o
código CRC 19716844.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 2585121/2018 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 18 de outubro de 2018.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Termo Aditivo do Contrato nº

65 de 104

Nº 1048, sexta-feira, 19 de outubro de 2018



120/2017, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Romualdo Theóphanes de França Junior, e a empresa
contratada Empreiteira de Mão de Obra Adrimar Ltda , representada pelo Sr. Marcelo
Benvenutti, que versa sobre a execução de pavimentação asfáltica e obras complementares nas ruas
Toríbio Soares Pereira, Franklin Roosevelt, Victor Konder, Coronel Camacho, Das
Flores, Benedito Cardozo, Manoel F. De Oliveira (Da Santa) e Uirapuru. O Município adita o
contrato prorrogando o prazo de vigência contratual em 5 (cinco) meses, alterando seu vencimento
para o dia 29/08/2019, e o prazo de execução contratual em 4 (quatro) meses, alterando seu
vencimento para o dia 19/02/2019. Justifica-se tendo em vista os atrasos por parte da prefeitura em
executar a infraestrutura (reforço e base) das vias a serem pavimentadas, impedindo assim a
execução da capa asfáltica e as obras complementares nos prazos estabelecidos, o que ocasionaram
atrasos consideráveis ao andamento da execução das obras que estão em andamento e por
conseqüência as que estão programadas. Em conformidade com os memorandos SEI nº 2453974 -
 SEINFRA.UCG e nº 2446131 - SEINFRA.UNP e cronograma físico-financeiro SEI nº 2446121.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 18/10/2018, às 16:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 18/10/2018, às 18:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2585121 e o
código CRC BE891D76.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 2582760/2018 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 18 de outubro de 2018.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
047/2018, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana
, representada pelo Sr. Romualdo Theóphanes de França Junior, e a empresa
contratada Transportes & Terraplenagem PLX Ltda ME, representada pelo Sr. Maicon Fonseca
Xavier, que versa sobre a contratação de caminhão basculante com motorista e fornecimento de
combustível, com capacidade de 10 m3, com diferencial duplo para transporte de diversos materiais
para atender a Unidade de Drenagem (UD) para os diversos serviços no Município de Joinville.
O Município adita o contrato prorrogando o prazo de vigência e execução em 12 (doze) meses,
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alterando seu vencimento para os dias 31/03/2020 e 19/02/2020, respectivamente. Justifica-se para
continuidade dos serviços de limpeza de valas, rios e córregos do município. Em conformidade
com os memorandos SEI nº 2548307 - SEINFRA.UND e nº 2563482 - SEINFRA.UCG.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 18/10/2018, às 16:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 18/10/2018, às 18:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2582760 e o
código CRC E0346D99.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 2583410/2018 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 18 de outubro de 2018.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1ºTermo Aditivo do Contrato nº
057/2018, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação,  representada
pelo Sr. Roque Antônio Mattei,e a empresa contratada Verdesan Comércio Atacadista de
Produtos de Higiene Ltda ME, representada pelo Sr. Alexandre Jonas Martins Araújo, que versa
sobre a aquisição de material de limpeza e higiene. O Município adita o contrato acrescendo
25% (vinte e cinco por cento) do total do contrato supracitado. Justifica-se o acréscimo devido ao
aumento na demanda das unidades escolares, que atualmente encontra-se em déficit. Em
conformidade com o memorando SEI nº 2452935 - SED.UAE e Justificativa 2452817 - SED.UAE.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 18/10/2018, às 17:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 18/10/2018, às 19:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

67 de 104

Nº 1048, sexta-feira, 19 de outubro de 2018



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2583410 e o
código CRC AD7CE8FE.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 2574718/2018 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

 

 

Joinville, 17 de outubro de 2018.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 004/2018, com os seguintes dados:

CONTRATADA: GALVANOSUL ESTRUTURAS METÁLICAS LTDA - EPP.

OBJETO: Prorrogação dos prazos de execução por mais 86 (oitenta e quatro) dias e de vigência
por mais 60 (sessenta) dia.

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Presencial nº 028/2017

VIGÊNCIA: 15/12/2018.

ASSINATURA: 16/10/2018.

Documento assinado eletronicamente por Filipe Schuur, Diretor(a)
Administrativo(a), em 18/10/2018, às 19:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 19/10/2018, às 06:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2574718 e o
código CRC 0330DC1E.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 2576550/2018 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados que homologa
parcialmente o processo licitatório levado a efeito através do Pregão Eletrônico nº 250/2018 e
junto à plataforma do Banco do Brasil n° 734992, referente ao Registro de Preços, destinado à
futura e eventual Aquisição de materiais Químicos, Saneantes e Cosméticos, para atendimento
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de demanda da rede das unidades de saúde da Secretaria Municipal de Saúde e do Hospital
Municipal São José, bem como o julgamento efetuado pela Pregoeira e Equipe de Apoio,
adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em seu respectivo item e valor unitário, qual seja:
CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA, Item 53 – R$ 3,30. Jean
Rodrigues da Silva, Secretário Municipal de Saúde.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 19/10/2018, às 11:17, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 19/10/2018, às 12:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2576550 e o
código CRC 78E10C29.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 2569470/2018 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 244/2018 e junto a Plataforma do Banco do Brasil nº 736142,
destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual contratação de empresa especializada
para prestação de serviço de transporte de passageiros com veículos tipo Van - intermunicipal e
interestadual, bem como o julgamento efetuado pela pregoeira, adjudicando o objeto licitado à
empresa vencedora em seu respectivo item e valor unitário, qual seja: VAN FÁCIL AGÊNCIA DE
VIAGENS E TURISMO LTDA - ME, ITEM 01 – R$ 2,79.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/10/2018, às 13:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 17/10/2018, às 17:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2569470 e o
código CRC 2D261638.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 2569249/2018 - SAP.UPR
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O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 242/2018 e junto a Plataforma do Banco do Brasil nº 736129,
destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de cadeiras para uso
administrativo a fim de atender a demanda das unidades da Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente, bem como o julgamento efetuado pela pregoeira, adjudicando o objeto licitado à empresa
vencedora em seu respectivo item e valor unitário, qual seja: GM INDÚSTRIA E COMÉRCIO
VAREJISTA DE MÓVEIS LTDA - ME, ITEM 01 - R$ 291,30.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/10/2018, às 13:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 17/10/2018, às 17:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2569249 e o
código CRC E6550F75.

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA, SEI Nº 2568283/2018 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que o processo licitatório de Pregão
Eletrônico nº 243/2018 e Junto a Plataforma do Banco do Brasil n° 736138, destinado ao Registro
de Preços, visando a futura e eventual contratação de empresa para serviço de transporte com
veículo tipo Ônibus Executivo - intermunicipal e interestadual, restou FRACASSADO.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/10/2018, às 13:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 17/10/2018, às 17:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2568283 e o
código CRC AF631639.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 2571247/2018 - SAP.UPR
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O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 289/2018 e junto a Plataforma do Banco do Brasil nº 741041 destinado ao Registro de
Preços, visando a futura e eventual contratação de empresa especializada para fornecimento de
coffee break e kit lanche aos participantes dos eventos organizados pela Secretaria de Esportes,
dentro do Município de Joinville, na Data/Horário: 08/11/2018 às 08:30 horas, para abertura das
propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e
www.licitacoes-e.com.br.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/10/2018, às 13:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 17/10/2018, às 17:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2571247 e o
código CRC E88651F8.

 

DECISÃO SEI Nº 2566744/2018 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 16 de outubro de 2018.

Requerimento Administrativo nº 311/2018/NAT

Solicitante: S. S. S.

Órgão/Unidade de origem: Hospital Municipal São José

 

 

Diante do parecer técnico favorável, da manifestação favorável do Diretor
Executivo da Secretaria Municipal da Saúde e dos fundamentos expostos no Relatório Final lavrado
pelo Núcleo de Apoio Técnico (SEI nº 2566729), DEFIRO, com fundamento no art. 22, III, do
Decreto nº 30.043/2017, a solicitação formulada pela usuária S. S. S., assistida pelo Hospital
Municipal São José, que objetivava a realização do exame de Cateterização de Seio Petroso em
favor da Solicitante.
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Comunique-se.

 

 

Andrei Popovski Kolaceke
Gerente de Acompanhamento de Processos

Coordenador Técnico do NAT-Jus
 

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Gerente, em 19/10/2018, às 09:41, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2566744 e o
código CRC 8EC5FA8B.

 

DECISÃO SEI Nº 2584081/2018 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 18 de outubro de 2018.

Requerimento Administrativo nº 316/2018/NAT

Solicitante: C. S. B.

Órgão/Unidade de origem: Hospital Municipal São José

 

 

Diante do parecer técnico favorável e dos fundamentos expostos no Relatório
Final lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico (SEI nº 1978546), DEFIRO, com fundamento no
art. 22, I, do Decreto nº 30.043/2017, a solicitação formulada pela usuária C. S. B., assistida pelo
Hospital Municipal São José, que objetivava a realização do exame de tomografia com emissão de
pósitrons PET-CT em favor da Solicitante.

No entanto, tendo em vista a existência de fila para a realização do procedimento
em questão, determino a inclusão da solicitação ora deferida na respectiva lista de espera, de forma a
possibilitar o atendimento em conformidade com a ordem cronológica e com a priorização médica
do caso, nos termos do art. 24 do Decreto nº 30.043/2017.

 

Comunique-se.
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Andrei Popovski Kolaceke
Gerente de Acompanhamento de Processos

Coordenador Técnico do NAT-Jus
 

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Gerente, em 19/10/2018, às 09:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2584081 e o
código CRC 1F09BCBD.

 

DECISÃO SEI Nº 2577701/2018 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 17 de outubro de 2018.

Requerimento Administrativo nº 321/2018/NAT

Solicitante: E. E.

Órgão/Unidade de origem: Hospital Municipal São José

 

 

Diante da análise dos requisitos de admissibilidade desfavorável, e dos
fundamentos expostos no Relatório Final lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico (SEI
nº 2577653), INDEFIRO, com fundamento no art. 23, I, do Decreto nº 30.043/2017, a solicitação
formulada pelo usuário E. E., assistido pelo Hospital Municipal São José, que objetivava o
fornecimento do medicamento Rituximabe em favor do Solicitante.

 

Comunique-se.

 

 

Andrei Popovski Kolaceke
Gerente de Acompanhamento de Processos

Coordenador Técnico do NAT-Jus
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Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Gerente, em 19/10/2018, às 09:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2577701 e o
código CRC DBC72C5C.

 

DECISÃO SEI Nº 2565453/2018 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 15 de outubro de 2018.

Requerimento Administrativo nº 297/2018/NAT

Solicitante: O. P. 

Órgão/Unidade de origem: Hospital Municipal São José

 

Diante do parecer técnico favorável, da manifestação desfavorável do Diretor
Executivo da Secretaria Municipal da Saúde e dos fundamentos expostos no Relatório Final lavrado
pelo Núcleo de Apoio Técnico (SEI nº 2497236), INDEFIRO, com fundamento no art. 23, V, do
Decreto nº 30.043/2017, a solicitação formulada pelo usuário O. P. , assistido pelo Hospital
Municipal São José, que objetivava o fornecimento medicamento Bortezomibe em favor
do Solicitante.

 

Comunique-se.

 

 

Andrei Popovski Kolaceke
Gerente de Acompanhamento de Processos

Coordenador Técnico do NAT-Jus
 

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Gerente, em 19/10/2018, às 09:41, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2565453 e o
código CRC F48E1A0D.

 

DECISÃO SEI Nº 2584307/2018 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 18 de outubro de 2018.

Requerimento Administrativo nº 308/2018/NAT

Solicitante: Y. M. P.

Órgão/Unidade de origem: Hospital Infantil Dr. Jeser Amarante Faria

 

 

 

Diante dos fundamentos expostos no Relatório Final lavrado pelo Núcleo de
Apoio Técnico (SEI nº 2564475), DEFIRO, com fundamento no art. 22, I, do Decreto nº
30.043/2017, a solicitação formulada pelo usuário Y. M. P., assistido pelo Hospital Infantil Dr. Jeser
Amarante Faria, que objetivava a realização do procedimento de ressonância magnética de coração
em favor do Solicitante.

No entanto, tendo em vista a existência de fila para a realização do procedimento
em questão, determino a inclusão da solicitação ora deferida na respectiva lista de espera, de forma a
possibilitar o atendimento em conformidade com a ordem cronológica e com a priorização médica
do caso, nos termos do art. 24 do Decreto nº 30.043/2017.

 

Comunique-se.

 

 

Andrei Popovski Kolaceke
Gerente de Acompanhamento de Processos

Coordenador Técnico do NAT-Jus
 

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Gerente, em 19/10/2018, às 09:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2584307 e o
código CRC 738FEE20.

 

ERRATA SEI Nº 2574234/2018 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 16 de outubro de 2018.

O PMJ/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOINVILLE, vem por meio desta corrigir erro
material contido na descrição do Item 8 da Cláusula Primeira - Objeto do Contrato do Termo de
Contrato n. 062/2018, firmado com a empresa DISKE POWER COMÉRCIO DE PEÇAS E
SERVIÇOS EIRELI, em 05/10/2018.

 

1º) ONDE SE LÊ: ..."1.1– Este contrato tem por objeto a Contratação de Empresa especializada
para prestação dos serviços de manutenção corretiva, troca de óleo, mecânica e elétrica,
incluído fornecimento de peças genuínas, acessórios e guincho 24 (vinte e quatro) horas por
dia, dos veículos a diesel, gasolina, álcool e flex, de diversas marcas, pertencentes à frota da
Secretaria da Saúde de Joinville e SAMU, conforme descrição abaixo:

 

Lote Item Descrição Quant
 Valor
Unitário
R$ 

 Valor
Total R$ 

Dotação
Orçamentária Fonte

1 8

13692 -
FORNECIMENTO
DE PEÇAS -
Veículos a diesel.
MOBIL

1
 R$   
105.250,00

 R$   
105.250,00

307 - Apoio
Administrativo 102

 

      LEIA SE LÊ: ..."1.1– Este contrato tem por objeto a Contratação de Empresa especializada
para prestação dos serviços de manutenção corretiva, troca de óleo, mecânica e elétrica,
incluído fornecimento de peças genuínas, acessórios e guincho 24 (vinte e quatro) horas por
dia, dos veículos a diesel, gasolina, álcool e flex, de diversas marcas, pertencentes à frota da
Secretaria da Saúde de Joinville e SAMU, conforme descrição abaixo:
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Lote Item Descrição Quant
 Valor
Unitário
R$ 

 Valor
Total R$ 

Dotação
Orçamentária Fonte

1 8

13692 -
FORNECIMENTO
DE PEÇAS -
Veículos a gasolina,
álcool e flex.

1
 R$   
105.250,00

 R$   
105.250,00

307 - Apoio
Administrativo 102

 

 

2º) E por estarem assim justos e acordados, assinam eletronicamente.

 

 
PMJ/Fundo Municipal de Saúde de Joinville

Jean Rodrigues da Silva
Secretário Municipal da Saúde 

 
 
 
 

DISKE POWER COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI
Johnatham Clemente

Proprietário

Documento assinado eletronicamente por Johnatham Clemente,
Usuário Externo, em 18/10/2018, às 08:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 19/10/2018, às 00:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 19/10/2018, às 12:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2574234 e o
código CRC 6E1073BA.
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ERRATA SEI Nº 2593754/2018 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 19 de outubro de 2018.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO

Onde se lê:
Número: 81/2018
Empenho: 213/2018
Ata de Registro de Preços: 06/2017
Detentora: CEK INFORMÁTICA EIRELI EPP
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE
INFORMÁTICA, PEÇAS DE REPOSIÇÃO PARA SERVIDORES E OUTROS
EQUIPAMENTOS, PARA A CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE
Data: 26/02/2018
Valor da autorização: R$ 9.700,00 (nove mil e setecentos reais)
 
Leia-se:
Número: 81/2018
Empenho: 213/2018
Ata de Registro de Preços: 06/2018
Detentora: CEK INFORMÁTICA EIRELI EPP
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE
INFORMÁTICA, PEÇAS DE REPOSIÇÃO PARA SERVIDORES E OUTROS
EQUIPAMENTOS, PARA A CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE
Data: 26/02/2018
Valor da autorização: R$ 9.700,00 (nove mil e setecentos reais)

FERNANDO KRELLING
Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 
O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Krelling, Usuário
Externo, em 19/10/2018, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2593754 e o
código CRC 65072F5F.

 

EXTRATO DE CANCELAMENTO SEI Nº 2590103/2018 - SES.UCC.ASU

 

 

Joinville, 19 de outubro de 2018.

 

O Hospital Municipal São José de Joinville leva ao conhecimento dos
interessados o CANCELAMENTO  da publicação do extrato do Termo de Dispensa  de Licitação
nº 434/2018, levada a efeito no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1045, uma
vez que foi publicado sem as devidas formalidades legais (ausência de assinatura do ordenador de
despesas).

 

Jean Rodrigues da Silva

Diretor Presidente

 
 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 19/10/2018, às 11:20, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 19/10/2018, às 12:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2590103 e o
código CRC 31A9EFA8.

 

EXTRATO DE CANCELAMENTO SEI Nº 2574784/2018 - SES.UCC.ASU
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Joinville, 17 de outubro de 2018.

O Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos interessados o Extrato
do Despacho SEI nº 2574775, por meio do qual promove-se o cancelamento da Ata de Registro
de Preços nº 112/2018, visando a futura e eventual Aquisição de materiais de acondicionamento,
para atender as necessidades do Hospital Municipal São José e das unidades da Secretaria
Municipal da Saúde de Joinville, considerando que os itens entregues pela
empresa ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA ., para quem restaram
adjudicados os seguintes itens pelos valores unitários de: ITEM 03 -  R$ 0,13; ITEM 04 -  R$ 0,26,
não atendem as exigências do Edital. 

 
Jean Rodrigues da Silva

Diretor Presidente 
 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 19/10/2018, às 11:20, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 19/10/2018, às 12:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2574784 e o
código CRC D97E1A83.

 

EXTRATO DE CANCELAMENTO SEI Nº 2584649/2018 - SES.UCC.ASU

 

 

Joinville, 18 de outubro de 2018.

 

O Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do
Despacho SEI nº 2584471, por meio do qual promove-se o cancelamento do item 157 da Ata
de Registro de Preços nº 413/2018, visando a futura e eventual Aquisição medicamentos
pertencentes ao elenco básico para atendimento de demanda da rede das unidades de saúde
da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC e o Hospital Municipal São José,
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considerando o pedido realizado pela empresa ALTERMED MATERIAL MÉDICO
HOSPITALAR LTDA, para quem restou adjudicados o item pelo valor unitário de: ITEM 157 - 
R$ 27,00. 

 

Jean Rodrigues da Silva

Secretário Municipal da Saúde 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 19/10/2018, às 11:17, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 19/10/2018, às 12:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2584649 e o
código CRC 7E902F8F.

 

EXTRATO DE CANCELAMENTO SEI Nº 2580096/2018 - SES.UCC.ASU

 

 

Joinville, 17 de outubro de 2018.

O Hospital Municipal São José de Joinville leva ao conhecimento dos interessados
o Extrato do Despacho SEI nº 2579751, por meio do qual promove-se o cancelamento do saldo do
item 19 Ata de Registro de Preços nº 017/2018, visando a futura e eventual Aquisição de
materiais têxteis para atender as necessidades do Hospital Municipal São José de Joinville,
considerando a solicitação de cancelamento encaminhada pela empresa COMERCIAL
CIRÚRGICA RIOCLARENSE, para quem restou adjudicado o Item 19 pelo valor unitário de
R$ 4,758. 

 
Jean Rodrigues da Silva

Diretor Presidente 
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 19/10/2018, às 11:20, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 19/10/2018, às 12:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2580096 e o
código CRC D3346168.

 

EXTRATO DE REVOGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO SEI Nº 2543164/2018
- SAP.USU.ADI

 

 

Joinville, 09 de outubro de 2018.

 

O MUNICÍPIO DE JOINVILLE, por intermédio da Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento, na condição de interveniente promotora, com sede a Rua Hermann
August Lepper, n° 10, Centro, Joinville /SC, por meio do presente, decide revogar a Inexigibilidade
de Licitação nº 049/2018, cujo objeto é a contratação de empresa para utilização de área
aeroportuária situada no Aeroporto de Joinville/Lauro Carneiro de Loyola, tendo em vista a
recomendação da Procuradoria Geral do Município, através do Memorando Documento Sei nº
2427240 - PGM.UAD Sei nº 2449295.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 11/10/2018, às 16:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 17/10/2018, às 18:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2543164 e o
código CRC E2DB783C.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 2592962/2018 - SED.UAC

 

 

Joinville, 19 de outubro de 2018.

 

 

RESOLUÇÃO Nº 0702/2018/CME

Autoriza o funcionamento do CEI Novos Sonhos
(Constantino & Silva Centro de Educação Infantil
Ltda), CNPJ nº 29.989.750/0001-10, estabelecido à
Rua: Laranjal, nº 100, Galpão 02, Bairro: Parque
Guarani, nesta cidade.

O Conselho Municipal de Educação de Joinville/CME, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas no Artigo I, Inciso XI, da Lei nº 3.602/97, de 20 de novembro de 1997, e tendo em vista
o deliberado na Sessão Plenária de 19 de outubro de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica autorizado o funcionamento do Centro de Educação Infantil Novos Sonhos,
pertencente à Rede Particular de Ensino do Município de Joinville.

Art. 2 º. Esta autorização tem validade até 19 de outubro de 2023.

Art. 3 º. A presente Resolução entra em vigor nesta data.

Conselho Municipal de Educação, 19 de outubro de dois mil e dezoito.

Fabia da Silva Palma

Presidente

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabia da Silva Palma,
Servidor(a) Público(a), em 19/10/2018, às 13:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2592962 e o
código CRC 7CA885C5.

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 2594640/2018 -
SESPORTE.NAD

 

O Município de Joinville através da Secretaria de Esportes leva ao conhecimento
dos interessados que o processo licitátorio de (Chamamento Público nº 001/2018/SESPORTE,
destinado a captação de patrocínio para o desenvolvimento do Programa de Iniciação Desportiva
(PID). Após análise dos documentos de habilitação, a Comissão decide : HABILITAR O Instituto
Carlos Roberto Hansen. Fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recursos. A
ata de reunião para julgamento da habilitação encontra-se, na íntegra, à disposição dos interessados
no site www.joinville.sc.gov.br

 

Joinville/SC, 18 de outubro de 2018.

 

Vanessa de Proença Bueno

Marilda Morais da Costa

 Alice Hitomi Suzuque

Presidente - Portaria 044/2018

 

Geraldo Ricardo Hruschka Campestrini

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Geraldo Ricardo Hruschka
Campestrini, Diretor (a) Executivo (a), em 19/10/2018, às 16:44,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Alice Hitomi Suzuque
Nakashima, Servidor(a) Público(a), em 19/10/2018, às 16:46,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jamile Jeremias de Oliveira,
Servidor(a) Público(a), em 19/10/2018, às 16:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Vanessa de Proenca Bueno,
Servidor(a) Público(a), em 19/10/2018, às 16:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Maria Cristina dos Santos
Pires, Coordenador (a), em 19/10/2018, às 16:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2594640 e o
código CRC D50D15B9.

RESUMO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, SEI Nº 2577088/2018 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o julgamento das propostas técnicas,
apresentadas ao Credenciamento nº 039/2018 destinado ao credenciamento de
instituições/empresas especializadas, na área de ensino, para prestação de serviços visando
o atendimento de 2.151 crianças de 5 meses a 5 anos, onze meses e vinte e nove dias, na
Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica. Após análise da proposta, a Comissão
decide DESCLASSIFICAR: Centro de Educação Infantil Heranças do Senhor Ltda. E
decide CLASSIFICAR: Gabriele Felisberto Conceição - Centro de Educação Infantil Mini
Mundo - QUANTITATIVO DE VAGAS: INTEGRAL - Berçário II - 06 vagas; Maternal I - 09
vagas; Maternal II - 04 vagas. PARCIAL: Berçário II - Matutino: 0 vagas, Vespertino: 0 vagas;
Maternal I - Matutino: 01 vaga, Vespertino: 01 vaga; Maternal II - Matutino: 01 vaga, Vespertino:
01 vaga; 1º Período - Matutino: 0 vagas, Vespertino: 0 vagas; 2º Período - Matutino: 0 vagas,
Vespertino: 0 vagas. Silvia Maria Fernandes - Centro de Educação Infantil Tempo Feliz -
QUANTITATIVO DE VAGAS: INTEGRAL - Berçário II - 06 vagas; Maternal I - 06 vagas;
Maternal II - 04 vagas. PARCIAL: Maternal I - Matutino: 02 vagas; Maternal II - Matutino: 03
vagas, 1º Período - Vespertino: 0 vagas; 2º Período - Vespertino: 0 vagas. As vagas indicadas foram
definidas, conforme a tabela elaborada pela Equipe de Seleção Técnica e indicada no
Parecer Técnico. As vagas indicadas foram definidas, conforme a tabela elaborada pela Equipe de
Seleção Técnica e indicada no Parecer Técnico. Fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis para
interposição de recursos. A ata da reunião para julgamento da proposta técnica encontra-se à
disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br no link "Editais de Licitações".

Silvia Mello Alves - Presidente da Comissão – Portaria nº 136/2017

Documento assinado eletronicamente por Silvia Mello Alves,
Coordenador (a), em 18/10/2018, às 09:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2577088 e o
código CRC 313376BC.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 30/2018

A Diretora Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas
atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da Companhia Águas
de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata De Registro De Preços Nº
107/2018 , firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa DOAL PLASTIC
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, que tem por objeto o registro de preços para eventual
aquisição de materiais hidráulicos em PVC, conforme quantidades, condições e especificações
constantes no Termo de Referência, na forma do Pregão Eletrônico Nº 047/2018 - SRP.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula N° 0829  - Gestor do Contrato/Ata

Alexandre de Carvalho, Matrícula N° 0613- Fiscal Titular

Dario Marcio Friedemann, Matrícula N° 0409- Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato/Ata RP compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
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repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos/Atas RP compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a
sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 19/10/2018, às 13:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2589113 e o
código CRC 31C2C41B.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 31/2018

A Diretora Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas
atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da Companhia Águas
de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata De Registro De Preços Nº
108/2018 , firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  DANNA COMERCIAL
EIRELI EPP, que tem por objeto o registro de preços para eventual aquisição de materiais
hidráulicos em PVC, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de
Referência, na forma do Pregão Eletrônico Nº 047/2018 - SRP.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula N° 0829  - Gestor do Contrato/Ata

Alexandre de Carvalho, Matrícula N° 0613- Fiscal Titular

Dario Marcio Friedemann, Matrícula N° 0409- Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do do Contrato/Ata RP compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
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repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos/Atas RP compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a
sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 19/10/2018, às 13:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2591543 e o
código CRC C4255116.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 32/2018

A Diretora Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas
atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da Companhia Águas
de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata De Registro De Preços Nº
105/2018 , firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa MEXICHEM BRASIL
INDÚSTRIA DE TRANSFORMAÇÃO PLÁSTICA LTDA, que tem por objeto o registro de
preços para eventual aquisição de materiais hidráulicos em PVC, conforme quantidades,
condições e especificações constantes no Termo de Referência, na forma do Pregão Eletrônico
Nº 047/2018 - SRP.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula N° 0829  - Gestor do Contrato/Ata

Alexandre de Carvalho, Matrícula N° 0613- Fiscal Titular

Dario Marcio Friedemann, Matrícula N° 0409- Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato/Ata RP compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
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fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos/Atas RP compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a
sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 19/10/2018, às 13:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2591612 e o
código CRC F922697C.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 33/2018

A Diretora Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas
atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da Companhia Águas
de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização Designar a Comissão de
Fiscalização da Ata De Registro De Preços Nº 104/2018 , firmado entre a Companhia Águas de
Joinville e a empresa INFANTARIA COMERCIAL EIRELI, que tem por objeto o registro de
preços para eventual aquisição de materiais hidráulicos em PVC, conforme quantidades,
condições e especificações constantes no Termo de Referência, na forma do Pregão Eletrônico
Nº 047/2018 - SRP.

Juliano Jorge da Silva, Matrícula N° 0829  - Gestor do Contrato/Ata

Alexandre de Carvalho, Matrícula N° 0613- Fiscal Titular

Dario Marcio Friedemann, Matrícula N° 0409- Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato/Ata RP compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
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repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos/Atas RP compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a
sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 19/10/2018, às 13:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2591675 e o
código CRC 7CD44A80.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 34/2018

A Diretora Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas
atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da Companhia Águas
de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata De Registro De Preços Nº
106/2018 , firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa CORR PLASTIK
INDUSTRIAL LTDA, que tem por objeto o registro de preços para eventual aquisição de
materiais hidráulicos em PVC, conforme quantidades, condições e especificações constantes no
Termo de Referência, na forma do Pregão Eletrônico Nº 047/2018 - SRP.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula N° 0829  - Gestor do Contrato/Ata

Alexandre de Carvalho, Matrícula N° 0613- Fiscal Titular

Dario Marcio Friedemann, Matrícula N° 0409- Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato/Ata RP compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
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repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos/Atas RP compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a
sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 19/10/2018, às 13:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2591723 e o
código CRC 36AC0654.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 35/2018

A Diretora Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas
atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da Companhia Águas
de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata De Registro De Preços Nº
103/2018 , firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa BRASIDAS EIRELI, que
tem por objeto o registro de preços para eventual aquisição de materiais hidráulicos em
PVC, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, na
forma do Pregão Eletrônico Nº 047/2018 - SRP.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula N° 0829  - Gestor do Contrato/Ata

Alexandre de Carvalho, Matrícula N° 0613- Fiscal Titular

Dario Marcio Friedemann, Matrícula N° 0409- Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato/Ata RP compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
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repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos/Atas RP compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a
sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 19/10/2018, às 13:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

97 de 104

Nº 1048, sexta-feira, 19 de outubro de 2018



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2591765 e o
código CRC 08F69DC9.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 36/2018

A Diretora Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas
atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da Companhia Águas
de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata De Registro De Preços Nº
102/2018 , firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa TIGRE MATERIAIS E
SOLUÇÕES PARA CONSTRUÇÃO LTDA, que tem por objeto o registro de preços para
eventual aquisição de materiais hidráulicos em PVC, conforme quantidades, condições e
especificações constantes no Termo de Referência, na forma do Pregão Eletrônico Nº 047/2018 -
SRP .

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula N° 0829  - Gestor do Contrato/Ata

Alexandre de Carvalho, Matrícula N° 0613- Fiscal Titular

Dario Marcio Friedemann, Matrícula N° 0409- Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato/Ata RP compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
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fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos/Atas RP compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a
sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 19/10/2018, às 13:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2591812 e o
código CRC B06AC56A.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 37/2018

A Diretora Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas
atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da Companhia Águas
de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata De Registro De Preços Nº
101/2018 , firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa SANEMARCK
COMÉRCIO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS LTDA. ME, que tem por objeto o registro
de preços para eventual aquisição de materiais hidráulicos em PVC, conforme quantidades,
condições e especificações constantes no Termo de Referência, na forma do Pregão Eletrônico
Nº 047/2018 - SRP.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula N° 0829  - Gestor do Contrato/Ata

Alexandre de Carvalho, Matrícula N° 0613- Fiscal Titular

Dario Marcio Friedemann, Matrícula N° 0409- Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato/Ata RP compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
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fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos/Atas RP compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a
sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 19/10/2018, às 13:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2591851 e o
código CRC 6D4E253E.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 38/2018

A Diretora Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas
atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da Companhia Águas
de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata De Registro De Preços Nº
100/2018 , firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa C. E. MACEDO
COMÉRCIO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS - EIRELI - EPP, que tem por objeto
o registro de preços para eventual aquisição de materiais hidráulicos em PVC, conforme
quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, na forma do Pregão
Eletrônico Nº 047/2018 - SRP.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula N° 0829  - Gestor do Contrato/Ata

Alexandre de Carvalho, Matrícula N° 0613- Fiscal Titular

Dario Marcio Friedemann, Matrícula N° 0409- Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato/Ata RP compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
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fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos/Atas RP compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a
sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 19/10/2018, às 13:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2591892 e o
código CRC EAA5F76C.

104 de 104

Nº 1048, sexta-feira, 19 de outubro de 2018


